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PROCESSO 16682.900079/2021-11

ACORDAO 1101-001.710 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 28 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NOVA TRANSPORTADORA DO NORDESTE S/A - NTN
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015

TRIBUTACAO DAS ARRENDADORAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL
FINANCEIRO.

Na vigéncia da Lei n? 12.973/2014, as operacbes de arrendamento
mercantil em que haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios
inerentes a propriedade do ativo e que ndo estejam sujeitas ao tratamento
tributdrio disciplinado pela Lei n? 6.099, de 1974, o resultado relativo a
operacdo de arrendamento mercantil deverd ser reconhecido
proporcionalmente ao valor de cada contraprestacao durante o periodo de
vigéncia do contrato. Tal definicdo se aplica igualmente aos contratos nao
tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos
contabilizados como arrendamento mercantil por forca de normas
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contdbeis e da legislacdo comercial.

RESULTADO RELATIVO A OPERAGCAO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
FINANCEIRO.

O resultado relativo a operagcdo de arrendamento mercantil financeiro nao
submetido a tutela da Lei n? 6.099/74 (instituicbes financeiras) a ser
tributado corresponde a diferenca entre o valor do contrato de
arrendamento e o somatdrio dos custos diretos iniciais e o custo de
aquisicao ou construg¢do dos bens arrendados, devendo ser apurado aquele
resultado no comeco do contrato de arrendamento, que corresponde a
data a partir da qual o arrendatario passa a poder exercer o seu direito de
usar o ativo subjacente.

DESPESAS DE DEPRECIAGAO. REGRA GERAL. LEI 12.973/2014.

Regra geral, para efeito de apuracdo do lucro real e da base de calculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as dedugdes de
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2015
			 
				 TRIBUTAÇÃO DAS ARRENDADORAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.
				 Na vigência da Lei nº 12.973/2014, as operações de arrendamento mercantil em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não estejam sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. Tal definição se aplica igualmente aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial.
				 RESULTADO RELATIVO A OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.
				 O resultado relativo a operação de arrendamento mercantil financeiro não submetido à tutela da Lei nº 6.099/74 (instituições financeiras) a ser tributado corresponde à diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados, devendo ser apurado aquele resultado no começo do contrato de arrendamento, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo subjacente.
				 DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO. REGRA GERAL. LEI 12.973/2014.
				 Regra geral, para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as deduções de despesas de depreciação de bens móveis e imóveis exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços. Na vigência da Lei 12.973/2014, nas operações de arrendamento mercantil financeiro, onde há substancial transferência dos riscos, benefícios e controle dos ativos subjacentes para as arrendatárias, com a conseqüente baixa do ativo e reconhecimento de Direitos a receber, inexistentes os pressupostos legais de dedutibilidade das despesas de depreciação, considerando que os benefícios da  produção e comercialização dos bens e serviços relacionados àquele ativo não mais se consubstanciam no arrendador, mas no arrendatário. Nas pessoas jurídicas arrendadoras somente são dedutíveis os encargos de depreciação gerados por bem objeto de arrendamento mercantil quando as operações sejam disciplinadas pela Lei nº 6.099/74 (instituições financeiras) ou quando não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo (arrendamento operacional), hipótese em que o bem arrendado permanece no ativo da arrendadora sujeito às depreciações.
				 ÔNUS DA PROVA. DIREITO CREDITÓRIO.
				 Compete ao autor do pedido de crédito o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito alegado, mediante apresentação de elementos de prova hábeis e idôneos da existência do crédito contra a Fazenda Nacional, para que seja aferida sua liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional.
				 PERÍCIA CONTÁBIL. REQUISITOS.
				 As diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas devem expor os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito, considerando-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos referidos requisitos.
				 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. IMPUGNAÇÃO PELA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA.
				 A forma de escriturar suas operações é de livre escolha do contribuinte, respeitados os limites técnicos e procedimentais ditados pela Contabilidade e pelos demais órgãos reguladores. Os processos de contabilidade estarão sujeitos à impugnação administrativa, contudo, quando, em desacordo com aquelas normas, possam contaminar o verdadeiro lucro tributável previsto em Lei.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto condutor. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 1101-001.708, de 28 de agosto de 2025, prolatado no julgamento do processo 16682.900077/2021-22, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior – Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou Improcedente Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que julgou o(s) PERDCOMP(s) apresentado(s) pelo Contribuinte. O pedido é referente ao crédito de Pagamento indevido ou a Maior - IRPJ Estimativa - Cod 2362. 
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. A manifestação de inconformidade foi julgada Improcedente por Acórdão da DRJ, que não reconheceu o direito creditório reclamado, mantendo o Despacho Decisório em sua integralidade, conforme ementa abaixo:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 (...)
		 TRIBUTAÇÃO DAS ARRENDADORAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.
		 Na vigência da Lei nº 12.973/2014, as operações de arrendamento mercantil em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não estejam sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. Tal definição se aplica igualmente aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial.
		 RESULTADO RELATIVO A OPERAÇÃO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.
		 O resultado relativo a operação de arrendamento mercantil financeiro não submetido à tutela da Lei nº 6.099/74 (instituições financeiras) a ser tributado corresponde à diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados, devendo ser apurado aquele resultado no começo do contrato de arrendamento, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo subjacente.
		 DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO. REGRA GERAL. LEI 12.973/2014.
		 Regra geral, para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as deduções de despesas de depreciação de bens móveis e imóveis exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços. Na vigência da Lei 12.973/2014, nas operações de arrendamento mercantil financeiro, onde há substancial transferência dos riscos, benefícios e controle dos ativos subjacentes para as arrendatárias, com a conseqüente baixa do ativo e reconhecimento de Direitos a receber, inexistentes os pressupostos legais de dedutibilidade das despesas de depreciação, considerando que os benefícios da produção e comercialização dos bens e serviços relacionados àquele ativo não mais se consubstanciam no arrendador, mas no arrendatário. Nas pessoas jurídicas arrendadoras somente são dedutíveis os encargos de depreciação gerados por bem objeto de arrendamento mercantil quando as operações sejam disciplinadas pela Lei nº 6.099/74 (instituições financeiras) ou quando não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo (arrendamento operacional), hipótese em que o bem arrendado permanece no ativo da arrendadora sujeito às depreciações.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
		 (...)
		 ÔNUS DA PROVA. DIREITO CREDITÓRIO.
		 Compete ao autor do pedido de crédito o ônus da prova do fato constitutivo do seu direito alegado, mediante apresentação de elementos de prova hábeis e idôneos da existência do crédito contra a Fazenda Nacional, para que seja aferida sua liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional.
		 PERÍCIA CONTÁBIL. REQUISITOS.
		 As diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas devem expor os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito, considerando-se não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos referidos requisitos.
		 Assunto: Normas de Administração Tributária
		 (...)
		 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. IMPUGNAÇÃO PELA AUTORIDADE TRIBUTÁRIA.
		 A forma de escriturar suas operações é de livre escolha do contribuinte, respeitados os limites técnicos e procedimentais ditados pela Contabilidade e pelos demais órgãos reguladores. Os processos de contabilidade estarão sujeitos à impugnação administrativa, contudo, quando, em desacordo com aquelas normas, possam contaminar o verdadeiro lucro tributável previsto em Lei.
		 Devidamente cientificado, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, onde sustentou que a decisão combatida reconheceu a estrutura contratual como arrendamento mercantil financeiro, mas deixou de reconhecer o direito da recorrente sob outros argumentos, o que não se sustentaria, pedindo, em síntese, a reconsideração da decisão de primeira instância, requerendo também que seja  declarada a nulidade acórdão recorrido, em razão do indeferimento do pedido de realização de prova pericial; no mérito, requereu que seja dado provimento integral ao presente recurso voluntário, para que seja reconhecido integralmente o direito ao crédito pleiteado e, por conseguinte, homologada a compensação e; alternativamente, a realização de diligência para que a autoridade de origem verifique  se as retificações das estimativas mensais estão de acordo com o tratamento de arrendamento mercantil levado a efeito pela recorrente.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento. 
		 Ao analisar o mérito, entendeu a DRJ que a interessada não teria se desincumbido do ônus de demonstrar o direito sustentado. Vejamos:
		 Neste contexto, a contribuinte reclamante - NTN, na condição de arrendadora – fabricante, abstraindo-se da vedação confirmada no item precedente, deveria reconhecer o Lucro no arrendamento dos ativos já no começo do arrendamento mercantil, apropriando nos períodos subseqüentes apenas a Receita financeira correspondente, já disposta como redutora do seu Ativo a receber. O contribuinte não comprova que assim procedeu, enquanto as informações prestadas à administração tributária não corroboram, por si só, seus argumentos, mas ao contrário, os infirmam.
		 Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo contribuinte, estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos de Divulgação e apresentação de Instrumentos financeiros, devem fazer as seguintes divulgações para os arrendamentos mercantis financeiros em Notas explicativas às demonstrações societárias: conciliação entre o investimento bruto no arrendamento mercantil no final do período e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil a receber nessa mesma data e a receber em períodos subseqüentes; a receita financeira não realizada; valores residuais não garantidos que resultem em benefício do arrendador; contingentes reconhecidos como receita durante o período; e descrição geral dos acordos relevantes de arrendamento mercantil do arrendador.
		 O manifestante não apresenta quaisquer dessas informações societárias exigidas pela legislação, o que corrobora pelo não tratamento adequado das operações como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as informações fiscais indicavam à administração tributária o tratamento da relação estatuída como de prestação de serviços entre a Petrobrás e a consorciada NTN, ao menos até o exercício de 2014.
		 A contribuinte após a juntada do Recurso Voluntário apresenta petição de fls. 1255/1266 em que junta ainda “Relatório Técnico Factual, com base nas provas acostadas a estes autos de processo”.
		 Sobre a juntada de provas, ressalto perfilho o entendimento pela possibilidade de apresentação de documentos com o recurso voluntário, em atendimento à busca da verdade material, contemplando o formalismo moderado, conforme explicita o acórdão n. 1201-005.008, proferido em sessão realizada 20/07/2021, de relatoria do Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012 
		 APRESENTAÇÃO DE PROVAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE.  PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL 
		 A apresentação de documentos em sede de interposição de Recurso Voluntário pode ser admitida em homenagem ao princípio da verdade material, já que se prestam a comprovar alegação formulada na manifestação de inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e não se tratam de inovação nos argumentos de defesa. A possibilidade jurídica de apresentação de documentos em sede de recurso encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. A jurisprudência deste Tribunal é dominante no sentido de que o princípio do formalismo moderado se aplica aos processos administrativos, admitindo a juntada de provas em fase recursal. 
		 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICAÇÃO APÓS EMISSÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. 
		 Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado a DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, desde que acompanhada de provas.
		 Inclusive, adotei o mesmo entendimento quando do julgamento do processo n. 10480.904459/2009-29, acórdão n. 1201-005.510:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2004 
		 APRESENTAÇÃO DE PROVAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL 
		 A apresentação de documentos em sede de interposição de Recurso Voluntário pode ser admitida em homenagem ao princípio da verdade material, já que se prestam a comprovar alegação formulada na manifestação de inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e não se tratam de inovação nos argumentos de defesa. A possibilidade jurídica de apresentação de documentos em sede de recurso encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. A jurisprudência deste Tribunal é dominante no sentido de que o princípio do formalismo moderado se aplica aos processos administrativos, admitindo a juntada de provas em fase recursal. 
		 RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITÓRIO. REVISÃO DE DIPJ. POSSIBILIDADE. 
		 Para fins de exame do reconhecimento de direito creditório, a exceção do prazo para homologação da compensação, não há lapso temporal que impeça a revisão dos valores informados em DIPJ.
		 Assim, a juntada de referidos documentos pode ser admitida em homenagem ao princípio da verdade material, já que se passíveis de demonstrar a alegação formulada na manifestação de inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e não se tratam de inovação nos argumentos de defesa.
		 Passo ao mérito.
		 No mérito, trata-se de DCOMP 12781.04522.290416.1.3.04-6961, para a compensação de crédito decorrente do pagamento a maior de estimativa mensal de imposto sobre a renda (IRPJ) relativo ao período de apuração outubro/2015, no valor de R$15.823.553,16 (quinze milhões, oitocentos e vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e três reais e dezesseis centavos), com débitos próprios administrados pela Receita Federal do Brasil.
		 Ao analisar a declaração de compensação, a autoridade fiscal emitiu o Termo de Intimação nº 458/2019/DIORT/DEMAC/RJO (processo administrativo nº 13031.066047/2019-39), intimando a contribuinte a justificar as reduções dos valores dos débitos de estimativas mensais de IRPJ (código de receita 2362), informados nas Declarações de Créditos e Débitos Tributários Federais (DCTFs) originais e alterados em DCTFs retificadoras, os quais compuseram o crédito pleiteado na compensação. 
		 A recorrente apresentou a sua resposta, contendo justificativa e os documentos contábeis relacionados. Afirmou que a redução das estimativas mensais de IRPJ no ano-calendário de 2015 decorreu da entrada em vigor, naquele ano, da Lei n. 12.973/2014, que revogou o Regime Tributário de Transição (RTT), instituído pela Lei n. 11.941/2009. 
		 Realizada a revisão para adequação da base de cálculo do IRPJ à Lei n. 12.973/2014, a recorrente identificou a necessidade de ajustar a apuração de arrendamento mercantil financeiro conforme os artigos 46 e 49, inciso III da norma. Conquanto os lançamentos alusivos ao arrendamento eram neutralizados durante a vigência do RTT, com a sua revogação a companhia tinha o dever de adequar a base de cálculo do IRPJ aos referidos dispositivos da Lei nº 12.973/2014. 
		 No intuito de demonstrar as correções, a recorrente apresentou à fiscalização o razão contábil da conta de IRPJ a pagar, por meio do qual promoveu a redução do tributo devido, assim como as planilhas “Apuração IR-CSLL 2015 Original_Base DARFs” e “Apuração IR-CSLL 2015 Reprocessada” (Doc. 05 da manifestação de inconformidade), as quais demonstram que sob uma estrutura de arrendamento mercantil, a contribuinte ajustou o Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), para, num primeiro momento, neutralizar os efeitos do arrendamento mercantil e, após o reprocessamento, adequar a base de cálculo do IRPJ à Lei n. 12.973/2014. 
		 A auditoria fiscal intimou novamente a recorrente, agora por meio do Termo de Intimação n. 096/2020/DIORT/DEMAC/RJO, para “apresentar os contratos dos arrendamentos e a respectiva contabilização dos mesmos na forma de arrendamento, inclusive com as apurações e memórias de cálculo que embasaram a contabilização e os ajustes efetuados.” A contribuinte então informou que o arrendamento mercantil era lastreado por uma estrutura composta por quatro instrumentos jurídicos (Doc. 03 da manifestação de inconformidade), a saber: 
		 (i) Contrato de Engenharia, Contratação de Equipamentos e Materiais e Construção Relativos à Malha do Nordeste; Partes: NTN (proprietária), Toyo Engineering Corporation (contratada) e Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás. 
		 (ii) Contrato de Constituição de Consórcio – Consórcio Malhas Sudeste Nordeste (Consortium Formation Agreement – CFA); Partes: Transportadora do Nordeste e Sudeste S/A – TNS, Nova Transportadora do Sudeste S/A – NTS, NTN e Petrobrás Transporte S/A – Transpetro; 
		 (iii) Contrato de Operação do Consórcio Malhas Sudeste Nordeste (Consortium Operation Agreement – COA) Partes: Transportadora do Nordeste e Sudeste S/A – TNS, Nova Transportadora do Sudeste S/A – NTS, NTN e Petrobrás Transporte S/A – Transpetro; 
		 (iv) Contrato de Transporte de Gás da Malha Nordeste (Gas Transportation Agreement – GTA) Partes: Consórcio Malhas Sudeste Nordeste e Petrobrás;
		 
		 Após a prestação das informações pela contribuinte, a autoridade fiscal emitiu o despacho decisório ora impugnado, não homologando a compensação realizada por meio da DCOMP 12781.04522.290416.1.3.04- 6961. Para justificar o ato administrativo, a autoridade exarou a Informação Fiscal n. 011/2021, pontuando os motivos pelos quais entendeu que a recorrente não faz jus ao crédito pleiteado. 
		 Segundo a fiscalização, a recorrente não conseguiu evidenciar a certeza e liquidez que se faz necessária ao reconhecimento do montante de crédito requerido, na linha do que prevê o artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN). Considerou a autoridade fiscal o seguinte: 
		 1. interpretação das regras do CPC 06 e o IAS 17, que devem ser aplicados na contabilização de todas as operações de arrendamento mercantil que não sejam para explorar ou usar minério, petróleo, gás natural e recursos similares não regeneráveis; 
		 2. pela análise dos Contratos apresentados, não restou caracterizada que as operações realizadas seriam de Arrendamento Mercantil, nem na essência, nem na forma; 
		 3. as Notas Fiscais de Serviço apresentadas pela Petrobras S.A. ratificam a prestação de serviço pela NTN àquela empresa, inclusive com destaque de imposto sobre serviços (ISS), bem como as retenções sob o código de receita 6147, relativa à receita de serviços, que inclusive foi utilizada na dedução do IRPJ devido na apuração anual, integrando o saldo negativo; e 
		 4. da análise dos documentos apresentados em resposta às intimações, inclusive através das planilhas apresentadas, a contribuinte não conseguiu comprovar a base dos seus argumentos, bem como a efetiva existência dos direitos creditórios requeridos para efeitos tributários. 
		 
		 Pois bem, verifica-se que a controvérsia fática se cinge à qualificação das operações da Recorrente e sua subsunção ou não ao disposto no CPC 06 e no art. 46 da Lei n. 12.973/2014:
		 Art. 46. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pelaLei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974,as pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato.(Vigência)
		 § 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata oinciso I docaputdo art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
		 § 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo.
		 § 3º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados.
		 § 4º Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata ocaputser tributada pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda.
		 
		 Colocada a questão, a Recorrente pondera inicialmente que se surpreende com o fato de a autoridade fiscal pretender discutir sobre como deve ser o tratamento contábil de uma operação própria da companhia. As regras contábeis não são definidas pela autoridade fiscal, mas pela legislação societária e contábil. O Parecer Normativo CST n. 347/1970 garante a “livre escolha do contribuinte, dentro dos princípios técnicos ditados pela Contabilidade”, para a escrituração de suas operações. 
		 De fato, não é papel da Receita Federal fiscalizar a escolha das regras contábeis aplicáveis, tampouco sua correição. Contudo, e com o perdão da redundância, é competência da Receita Federal fiscalizar os efeitos fiscais das operações registradas na contabilidade da empresa, a partir das operações praticadas. Em outras palavras, não é porque a contribuinte registrou uma operação como arrendamento mercantil que a Receita Federal deva acolher essa qualificação caso existam evidências documentais que levem a conclusão diversa.
		 Feito esse pequeno esclarecimento, entendo que o contrato celebrado pelo consórcio com a Petrobrás contém arrendamento, conforme bem exposto no acórdão recorrido:
		 Como bem esclarece o ICPC 03, a determinação sobre se um acordo é, ou contém, arrendamento mercantil, deve estar baseada na essência do acordo e exige uma avaliação se: (a) o cumprimento do acordo depende do uso de ativo ou ativos específicos (o ativo); e (b) o acordo transfere o direito de usar o ativo.
		 Esclarece neste ponto o contribuinte que os ativos estão bem especificados nos contratos, consistindo na malha dutoviária construída pela contribuinte com a finalidade específica de atender ao Projeto Malhas, notadamente no nordeste brasileiro, sendo composta por gasoduto com extensão de 962 km, diversos city gates (pontos de entrega), seis pontos de recepção, sete estações de compressão (ECOMP) e seis estações de distribuição de gás (EDG), cuja descrição está contida no Anexo II do Contrato de Transporte de Gás da Malha Nordeste (GTA).
		 O segundo ponto exigido pelo ICPC03 para se aferir se um acordo/contrato seja ou contenha um arrendamento mercantil, é a identificação que haja o efetivo direito de usar o ativo, cujas condições são explicitadas em seu item 9:
		 O acordo transfere o direito de usar o ativo se o acordo transferir ao comprador (arrendatário) o direito de controlar o uso do ativo subjacente.
		 O direito de controlar o uso do ativo subjacente é transferido se for atendida qualquer uma das seguintes condições:
		 o comprador tem a capacidade ou o direito de operar o ativo ou de comandar outros a operar o ativo da forma que determinar, ao mesmo tempo em que obtém ou controla um valor que não seja insignificante da produção ou de outra utilidade do ativo;
		 o comprador tem a capacidade ou o direito de controlar o acesso físico ao ativo subjacente, ao mesmo tempo em que obtém ou controla um valor que não seja insignificante da produção ou outra utilidade do ativo; ou
		 fatos e circunstâncias indicam que é raro que uma ou mais partes, exceto o comprador, venham a obter um valor que não seja insignificante da produção ou de outra utilidade que será produzida ou gerada pelo ativo durante o prazo do acordo, e o preço que o comprador paga pela produção não é contratualmente fixo por unidade de produção, nem equivalente ao preço de mercado atual por unidade de produção na época de entrega da produção.
		 Defende então o manifestante que os instrumentos jurídicos relacionados ao Projeto Malhas atendem aos três requisitos:
		 (...) A Petrobrás tinha a capacidade e o direito de operar o ativo e de comandar outros a operar  o  ativo  da  forma  que  determinar,  ao  mesmo  tempo  em  que  obtinha  um  valor que não era insignificante da utilidade do ativo; A Petrobrás tinha a capacidade e o direito de controlar o acesso físico ao ativo, ao mesmo tempo em que obtinha um valor que não era insignificante da utilidade do ativo; e os fatos e circunstâncias previstos nos instrumentos jurídicos indicavam que o preço que a Petrobrás pagava pela disponibilização dos ativos não era contratualmente fixo por volume de gás transportado.
		 Ao exame dos Contratos apresentados, atesta-se que, de fato, os ativos subjacentes estão identificados, bem como há a transferência do uso do ativo para o arrendatário, nos moldes preconizados pela interpretação técnica, senão vejamos.
		 No Contrato de constituição de consórcio, observa-se que a NTN é responsável como consorciada pela construção do seu Sistema de Transporte por dutos e por disponibilizar o seu sistema de transporte para a consecução dos objetivos do Consórcio:
		 /
		 Nas cláusulas 3.1.4 e 3.2 de Constituição do Consórcio, atesta-se que as subsidiárias integrais da PETROBRÁS, TRANSPETRO e TNS, seriam, respectivamente, as responsáveis por realizar as atividades de transporte, operação, manutenção e inspeção do Sistema integrado de transporte, e a Líder do consórcio, revelando a transferência do uso do ativo nos critérios do ICPC03:
		 /
		 As mesmas responsabilidades e obrigações são identificadas no Contrato de operação do consórcio – Consórcio Malha Sudeste Nordeste. Nota-se pela cláusula 3.03.2 que a NTN permitirá que a TRANSPETRO e TNS tenham acesso ao Sistema NTN de transporte de forma que a TRANSPETRO possa exercer suas atividades de transporte, operação, manutenção e inspeção do sistema NTN de transporte:
		 /
		 Por fim, o Segundo Contrato de Transporte de Gás da Malha Nordeste Aditado e consolidado – firmado entre Consórcio Malhas Sudeste Nordeste e PETROBRÁS, datado de 01/08/2007, ratifica a transferência dos riscos e benefícios entre a NTN (integrante do sistema de Transportes) e a Petrobrás (carregador), a quem incumbe a operação, manutenção e inclusive securitização dos ativos / gasodutos objeto dos contratos:
		 /
		 Vejamos na Cláusula 3.2 que o serviço de transporte prestado pelo Transportador decorre da disponibilidade das quantidades de gás pelo Carregador nos pontos de recepção, sendo atribuição do transportador, por meio de sua própria subsidiária – TRANSPETRO (responsável pela operação, conforme demais contratos) - entregá-los nos Pontos de Entrega indicados no referido Contrato:
		 /
		 A cláusula 9.1 evidencia que a operação e manutenção do sistema está a cargo do Transportador, sendo que dentre eles esta atribuição cabe exclusivamente a TRANSPETRO – subsidiária PETROBRÁS, identificando-se a transferência dos riscos e ônus dos ativos subjacentes ao arrendatário.
		 /
		 Identifica-se ainda, nas Notas explicativas das Demonstrações financeiras da NTN dos exercícios 2007 e 2008, que o critério de rateio de faturamento do consórcio privilegiava a necessidade de caixa da NTN para fins de pagamento dos financiamentos para formação dos ativos (gasodutos), havendo expressa previsão da opção de compra dos ativos ao término dos financiamentos (2014) pela compra das próprias ações da NTN, o que se deu pela incorporação da empresa pela TAG, subsidiária integral PETROBRÁS:
		 /
		 
		 Nas mesmas notas explicativas das Demonstrações financeiras da NTN identifica-se que a responsável inclusive por segurar os ativos subjacentes, ratificando a substancial assunção Petrobrás é a dos riscos inerentes a operação:
		 /
		 Igualmente nas Notas explicativas das demonstrações financeiras da Petrobrás do ano calendário 2008, anexadas à inconformidade pelo manifestante, identifica-se a adoção a partir daquele ano das prescrições do CPC06 com o registro no Ativo imobilizado a valor justo ou, se inferior, pelo valor presente dos pagamentos mínimos dos contratos com transferência de benefícios, riscos e controle dos bens:
		 /
		 As demonstrações contábeis da Petrobrás de 2008, portanto, indicam o reconhecimento da estrutura contratual onde figura como parte, como uma estrutura de arrendamento mercantil, ao passo que se deve reconhecer como precária, de fato, a conclusão da autoridade fiscal quanto ao tratamento dado pela Carregadora (Petrobrás) aos contratos como sendo de prestação de serviços face, tão somente, às notas fiscais emitidas pela transportadora (NTN).
		 O exame dos contratos permite aferir, à luz das designações da norma interpretativa ICPC03 e do CPC06, que a estrutura contratual apresentada, a despeito de não ser expressamente um contrato de arrendamento mercantil, contém um arrendamento mercantil. Ademais, identificada substancial transferência dos riscos, benefícios e controle dos ativos, inclusive com opção de compra daqueles, perpetrada pela compra das ações da NTN por incorporação ao final dos financiamentos para construção e operação integral dos gasodutos, identifica-se que a natureza daquele arrendamento mercantil  seria  de  fato  financeira,  caso  seu  tratamento  fosse  autorizado  à  luz  daqueles pronunciamentos contábeis.
		 Não  passa  despercebido,  contudo,  que  nas  Notas  explicativas  do  Relatório  de Administração de 2016 da TAG, incorporadora da NTN, consta que, em observância daquela mesma norma técnica, ICPC 03, a TAG reconhece que as operações realizadas pelo Consórcio Malhas deixaram de ter características de arrendamento mercantil, passando a ser consideradas como prestação de serviços, considerando alterações nos termos dos contratos de formação e operação do consórcio:
		 Relatório da administração – 2016 (fonte: 2016.pdf (ntag.com.br) )
		 /
		 Nota-se, portanto, que o próprio contribuinte promove uma reavaliação da natureza dos Contratos no âmbito do Projeto Malhas, já no ano calendário de 2016, ano imediatamente posterior ao objeto destes autos, concluindo que aquela estrutura contratual já não mais seria classificável como Arrendamento Mercantil financeiro, passando a considerá-la uma relação de Prestação de Serviços. 
		 Não se deve perder de vista que, a despeito da permissividade do ICPC03 quanto ao enquadramento daqueles contratos como arrendamento mercantil, privilegiando a essência sobre a forma, permanece a vedação à sua aplicabilidade aos arrendamentos mercantis relacionados a exploração ou uso de petróleo e gás natural, consoante já enfrentado neste Voto.
		 Importa registrar nesse ponto que a alteração de entendimento registrada pela Petrobras acima diz respeito ao período posterior à assinatura do sétimo aditivo, não se aplicando ao quanto praticado anteriormente à sua assinatura.
		 Portanto, partindo-se da premissa de que há arrendamento mercantil até 24 de outubro de 2016 no caso concreto, importa verificar se tal contrato está sujeito ou não a vedação de que trata o CPC 06.
		 Alcance 
		 2.  Este Pronunciamento deve ser aplicado na contabilização de todas as operações de arrendamento mercantil (leasing) que não sejam: 
		 (a) arrendamentos mercantis para explorar ou usar minério, petróleo, gás natural e recursos similares não regeneráveis; e 
		 (b) acordos de licenciamento para itens tais como fitas cinematográficas, registros de vídeo, peças de teatro, manuscritos, patentes e direitos autorais (copyrights). 
		 Este Pronunciamento, entretanto, não deve ser aplicado como base de mensuração para: 
		 (a) propriedade detida por arrendatário que seja contabilizada como propriedade de investimento (ver Pronunciamento Técnico CPC 28 – Propriedade para Investimento); 
		 (b) propriedade de investimento fornecida pelos arrendadores sob a forma de arrendamentos mercantis operacionais (ver Pronunciamento Técnico CPC 28); 
		 (c) ativos biológicos dentro do alcance do Pronunciamento Técnico CPC 29 – Ativo Biológico e Produto Agrícola detidos por arrendatários sob a forma de arrendamentos mercantis financeiros; ou (Alterada pela Revisão CPC 08) 
		 (d) ativos biológicos dentro do alcance do Pronunciamento Técnico CPC 29 fornecidos por arrendadores sob a forma de arrendamentos mercantis operacionais. (Alterada pela Revisão CPC 08)
		 
		 Segundo a Recorrente, não existem dúvidas de que ela atua no elo da indústria da cadeia do gás natural. Tal como reconhecido na informação fiscal (e no acórdão recorrido), ela promove o transporte do gás natural processado (midstream), em regra, até as concessionárias de distribuição, que por sua vez viabilizam a mercadoria para o consumo final, juntamente com algumas outras empresas transportadoras de gás natural. 
		 É um dever da recorrente (e das demais empresas transportadoras de gás natural) manter o sistema interligado, permitindo inclusive a interconexão de outras instalações de transporte e de transferência, bem como de malhas dutoviárias administradas por outras companhias, respeitadas as especificações do gás natural estabelecidas pela ANP e os direitos dos carregadores existentes. 
		 Especificamente em relação ao mercado de gás natural, a exploração das atividades econômicas de transporte, tratamento, processamento, estocagem, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural está disposta na Lei n. 11.909/2009, vigente à época. A norma era regulamentada no Decreto n. 7.382/2010, bem como por atos da Agência Nacional Petróleo (ANP) e do Ministério de Minas e Energia, no âmbito de suas respectivas competências.
		 Acresce a Recorrente que tal como a Lei do Petróleo (Lei n. 9.478/1997), a antiga Lei do Gás também segregava as atividades típicas de exploração de gás natural, daquelas de transporte. Veja que a operação da contribuinte consiste em disponibilizar malha dutoviária para transporte de gás natural, o que não tem relação com a exploração ou o uso desse tipo de recurso, pelo que não há falar em inadequação da atividade desenvolvida com a aplicação do CPC 06 e da IAS 17, ou seja, não se trata da hipótese de exceção prevista no item 2 dessas normas.
		 Com o devido acatamento ao quanto defendido pela recorrente, segregar as diversas atividades para estabelecer as definições utilizadas na lei não significa que elas tenham tratamento diferenciado para fins fiscais e contábeis. Isto porque o alcance da expressão “exploração e uso” é ampla o suficiente para alcançar atividades correlacionadas, como o transporte de gás. 
		 Registre-se que a Recorrente defende que o CPC 06 não deve ser interpretado à luz do disposto na Lei n. 11.909/2009, por ter sido produzida pelo IASB, mas não apresenta indicativos do modo como o IASB interpreta o referido dispositivo. 
		 Importa registrar desde logo que o acórdão recorrido não aplica ao caso a IN RFB 1778/2017, até porque emitida em período posterior ao debatido, mas apenas corrobora o entendimento da RFB com base naquele normativo. De fato, da leitura do acórdão, verifica-se que a fundamentação está baseada no alcance da expressão exploração e uso:
		 Denota-se da Cadeia de Valor do gás natural tamanha interconexão e interdependência das atividades que a própria Lei do Gás (Lei 11.909/2009), ao definir a “Indústria do Gás Natural” em seu artigo 2º, XX, relaciona todo o conjunto de atividades econômicas relacionadas com exploração, desenvolvimento,  produção,  importação,  exportação,  processamento,  tratamento,  transporte, carregamento,  estocagem,  acondicionamento,  liquefação,  regaseificação,  distribuição  e comercialização de gás natural.
		 Neste contexto, as normas contábeis ao delimitar o alcance dos procedimentos concernentes ao arrendamento mercantil prescritos no CPC 06 e Deliberação CVM respectiva, determinaram que não se aplicariam aos arrendamentos mercantis para explorar ou usar minério, petróleo, gás natural e recursos similares não regeneráveis.
		 Deflui-se daquelas normas que elas não se ativeram às atividades relacionadas estritamente a exploração dos recursos, mas optaram também por alcançar expressamente as demais atividades relacionadas ao uso daqueles recursos. Na cadeia de valor do gás natural, interpretação outra não se apresenta senão a compreensão de que a expressão da norma contábil uso daquele combustível fóssil abrange as demais etapas da indústria do gás, compreendendo não apenas o transporte, mas igualmente as demais atividades econômicas descritas em sua definição, formadoras de sua cadeia de valor e visceralmente vinculadas e interdependentes.
		 Corrobora este entendimento a legislação tributária quando dispõe sobre o tratamento tributário dos gastos com as atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de gás natural, da forma de registro desses gastos e dos critérios de exaustão e da depreciação dos ativos empregados nessas atividades (IN RFB nº 1778, de 29/12/2017).
		 (...)
		 Destarte, entendo correta a interpretação da autoridade fiscal da unidade de origem no que tange à conclusão que, de fato, os pronunciamentos contábeis e interpretativos contidos nas normas do IAS17, CPC 06 e ICPC03 não devem ser aplicados na contabilização das operações de arrendamento mercantil para “explorar” ou “usar” gás natural, abarcando as atividades exercidas pelo contribuinte dentro da estrutura contratual de arrendamento apresentada, considerada a “indústria de gás natural” e a cadeia integrada e indissociável de valor daquele combustível definida em Lei.
		 
		 A questão de fundo, a meu ver, é se a vedação constante no CPC 06 que impede a aplicação das referidas regras contábeis quando o arrendamento mercantil está relacionado à exploração e uso de gás natural, impediria também a aplicação das regras fiscais pertinentes aos arrendamentos mercantis.
		 Neste ponto o acórdão recorrido assim se pronunciou:
		 Do tratamento contábil e fiscal do arrendamento promovido pelo manifestante
		 Como já pontuado, afirma o contribuinte em sua Inconformidade que os instrumentos jurídicos relacionados ao Projeto Malhas continham um arrendamento mercantil financeiro, que não se subsumiam à hipótese restritiva do Item 2 do CPC 06, e, portanto, passaram a receber o tratamento contábil em conformidade com aquela norma, desde a sua adoção inicial, em 2008.
		 A partir daí, na condição de arrendadora de uma relação jurídica caracterizada por arrendamento mercantil financeiro, procedeu à baixa dos seus ativos, registrando-os como Contas a receber – Compromissos contratuais, conforme visam comprovar as Notas explicativas do Relatório de auditoria nº 06 e 09:
		 /
		 A despeito da adoção inicial em 2008 dos contratos como sendo de arrendamento mercantil na qualidade de arrendador, a autoridade fiscal identificou que o contribuinte manteve o registro das Receitas como sendo de Serviços, inclusive com retenção do IRRF e formalização dos serviços prestados por emissão de Notas Fiscais de Serviços à contratante, contrariando a legislação tributária concernente.
		 Como visto no preâmbulo deste voto, o tratamento contábil das arrendadoras nos contratos de arrendamento mercantil financeiro, era disciplinado pelo CPC 06, que literalmente dispunha que os  arrendadores devem reconhecer os ativos mantidos por arrendamento mercantil financeiro nos seus balanços e apresentá-los como conta a receber por valor igual ao investimento líquido no arrendamento mercantil.
		 Por definição, o investimento bruto no arrendamento mercantil é a soma dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil a receber pelo arrendador segundo um arrendamento mercantil financeiro e de qualquer valor residual não garantido atribuído ao arrendador, sendo que o investimento líquido é o investimento bruto descontado à taxa de juros implícita no arrendamento mercantil.
		 Neste  ponto  cumpre  identificar  a  primeira  divergência  entre  tantas  dos  dados apresentados pelo contribuinte em suas planilhas com os dados constantes de suas demonstrações contábeis. O contribuinte apresenta uma planilha de “Fluxo de Caixa descontado” onde aparentemente constam os valores a receber a titulo de contraprestação do arrendamento mercantil descontados a valor presente, embora o contribuinte não esclareça expressamente o seu conteúdo e seus lançamentos.
		 /
		 Enquanto na Nota explicativa nº 06 às demonstrações contábeis de 31/12/2008 consta o Valor Presente dos recebimentos como R$ 1.660.000.000,00, na planilha apresentada de Fluxo de Caixa descontado o valor presente indicado é de R$ 1.410.564.384,57 explicitando relevante divergência entre as informações prestadas com fins de contabilidade e posterior tributação do arrendamento financeiro.
		 Como verificado no CPC06, num arrendamento mercantil financeiro os pagamentos do arrendamento mercantil a serem recebidos são tratados pelo arrendador como amortização de capital e receita financeira para reembolsá-lo e recompensá-lo pelo investimento e serviços, sendo que reconhecimento da receita financeira deve basear-se em modelo que reflita a taxa de retorno periódica constante sobre o investimento líquido do arrendador.
		 Deve portanto, um arrendador, apropriar a receita financeira durante o prazo do arrendamento mercantil em base sistemática e racional, o que afasta a legitimidade dos registros contábeis pelo contribuinte na condição de Receitas da prestação de serviços, ainda que sob o argumento de se buscar a neutralidade tributária do RTT.
		 Como disposto no Despacho Decisório, a autoridade fiscal identificou que o contribuinte registrou nas suas Declarações prestadas à administração tributária, como Receitas de prestação de serviços, inclusive com retenção do IRRF correspondente, os serviços prestados à Petrobrás de transporte firme de gás natural, registrando-os como receitas financeiras somente a partir de 2014:
		 /
		 A alegação do contribuinte de que assim efetuou seus registros contábeis e fiscais nos anos de 2008 a 2013 em cumprimento ao RTT não procede por duas razões: a uma, porquanto assim procedendo sequer teria havido retenção na fonte do IRRF sobre aqueles rendimentos pela fonte pagadora (Petrobrás), dada a natureza de percepção dos valores a título de contraprestação de arrendamento mercantil, não sujeitas a retenção; a duas, porque não apresenta qualquer histórico, memória de cálculo, demonstrativo ou controle dos ajustes RTT, onde pudessem ser identificadas as receitas financeiras apropriadas proporcionalmente a cada período de apuração e os correspondentes ajustes de neutralidade tributária, tampouco a memória de cálculo do reconhecimento inicial do resultado da operação e o seu “mapa de continuidade” nos anos subseqüentes com o reconhecimento das receitas financeiras e ajustes respectivos.
		 Noutra vertente, os arrendadores fabricantes devem reconhecer lucro ou prejuízo de venda no período, de acordo com a política seguida pela entidade para vendas definitivas. Os custos incorridos pelos arrendadores fabricantes ou comerciantes relacionados à negociação e estruturação de arrendamento mercantil devem ser reconhecidos como despesa quando o lucro da venda for reconhecido, que via de regra é reconhecido no começo do arrendamento mercantil.
		 A receita de vendas reconhecida no começo do prazo do arrendamento mercantil por arrendador fabricante ou comerciante é o valor justo do ativo, ou, se inferior, o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil devidos ao arrendador, calculado a uma taxa de juros do mercado. O custo de venda reconhecido no começo do prazo do arrendamento mercantil é o custo, ou o valor contábil se diferente, da propriedade arrendada menos o valor presente do valor residual não garantido. A diferença entre a receita da venda e o custo de venda é o lucro bruto da venda, que é reconhecido de acordo com a política seguida pela entidade para as vendas definitivas, já no início do arrendamento.
		 Neste contexto, a contribuinte reclamante - NTN, na condição de arrendadora – fabricante, abstraindo-se da vedação confirmada no item precedente, deveria reconhecer o Lucro no arrendamento dos ativos já no começo do arrendamento mercantil, apropriando nos períodos subseqüentes apenas a Receita financeira correspondente, já disposta como redutora do seu Ativo a receber. O contribuinte não comprova que assim procedeu, enquanto as informações prestadas à administração tributária não corroboram, por si só, seus argumentos, mas ao contrário, os infirmam.
		 Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo contribuinte, estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos de Divulgação e apresentação de Instrumentos financeiros, devem fazer as seguintes divulgações para os arrendamentos mercantis financeiros em Notas  explicativas  às  demonstrações  societárias:  conciliação  entre  o  investimento  bruto  no arrendamento mercantil no final do período e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil a receber nessa mesma data e a receber em períodos subseqüentes; a receita financeira não realizada; valores residuais não garantidos que resultem em benefício do arrendador; provisão para pagamentos mínimos incobráveis do arrendamento mercantil a receber; pagamentos contingentes reconhecidos como receita durante o período; e descrição geral dos acordos relevantes de arrendamento mercantil do arrendador.
		 O manifestante não apresenta quaisquer dessas informações societárias exigidas pela legislação, o que corrobora pelo não tratamento adequado das operações como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as informações fiscais indicavam à administração tributária o tratamento da relação estatuída como de prestação de serviços entre a Petrobrás e a consorciada NTN, ao menos até o exercício de 2014.
		 Do tratamento tributário no ano calendário de interesse - 2015
		 No que concerne ao tratamento tributário do arrendamento mercantil financeiro no ano calendário de 2015, quando supostamente teriam ocorrido os pagamentos a maior de estimativas de IRPJ e CSLL, o contribuinte lembra que o RTT vigeria “até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários dos novos métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária.” A norma referida no dispositivo seria a Lei n. 12.973/2014, cujo artigo 117 revogou o RTT a partir de 1º de janeiro de 2015.
		 Esclarece que a partir de então não deveria realizar os costumeiros ajustes no Lalur para neutralizar as operações de arrendamento mercantil financeiro, mas que os seus sistemas ainda não estavam parametrizados para anular os efeitos do RTT, de sorte que continuou neutralizando os efeitos fiscais das operações de arrendamento mercantil em 2015.
		 Alega que como baixou o ativo imobilizado e reconheceu um “contas a receber” em substituição, assim como vinha liquidando esse “contas a receber” e reconhecendo uma receita financeira na medida em que os pagamentos eram realizados pela Petrobrás, os ajustes deveriam neutralizar os efeitos desses lançamentos.
		 Destaca que a conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR” registrava todos os custos dos ativos relacionados com o arrendamento mercantil, portanto não apenas a depreciação, mas todos os outros custos que envolviam a operação e que deveriam observar o tratamento do CPC 06, estando estes custos registrados na planilha “Cálculo Apropriação Custo” e divididos pelo período de 14 meses porque o Consórcio Malhas tinha previsão para encerramento de suas operações em abril de 2016.
		 Alega, por fim, que as correções realizadas no Lalur estão evidenciadas na planilha “Apuração IR-CSLL 2015 Reprocessada”, sendo que apenas a linha de custos sofreu alteração (conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR”), em função do conceito de apropriação do custo do ativo, que envolvia outros custos para além da depreciação dos ativos.
		 Acrescenta que a planilha “Análise de Divergências” (doc. 05) resume as alterações no Lalur, dando destaque apenas às linhas que sofreram alterações.
		 Análise
		 Em que pese todas as argüições do contribuinte no que concerne a sua apuração tributária do contrato de arrendamento com adoção inicial em 2008, quando identificada inadequação da demonstração de sua apuração realizada entre os anos de 2008 a 2014, deve-se atentar que para lograr êxito na demonstração do seu indébito tendo por fundamento os ajustes dos lançamentos relacionados ao arrendamento mercantil, deveria o contribuinte comprovar que seus registros contábeis e fiscais daquele ano calendário – 2015 estariam de acordo com as prescrições legais pertinentes, em especial a Lei 12.973/2014, que assim determinava:
		 Art. 46. Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, as pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato. (Vigência)
		 § 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 .
		 § 2º O disposto neste artigo aplica-se somente às operações de arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo.
		 § 3º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados.
		 § 4º Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput ser tributada pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda.
		 Art. 47. Poderão ser computadas na determinação do lucro real da pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força de contrato de arrendamento  mercantil,  referentes  a  bens  móveis  ou  imóveis  intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas.
		 Art. 48. São indedutíveis na determinação do lucro real as despesas financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil.
		 Parágrafo único. O disposto no caput também se aplica aos valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 .
		 Art. 49. Aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial serão aplicados os dispositivos a seguir indicados: (...)
		 III - arts. 46, 47 e 48 ; (...)
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos do contrato contabilizados em observância às normas contábeis que tratam de arrendamento mercantil.
		 A Lei 12.973/2014 foi então regulamentada pela Instrução Normativa RFB nº 1.515/2014, que tratava da tributação das arrendadoras nas operações de arrendamento mercantil nos artigos 86 a 88:
		 Seção XXI Do Arrendamento Mercantil
		 Subseção I Da Pessoa Jurídica Arrendadora
		 Art. 86. Na apuração do lucro real de pessoa jurídica arrendadora que realize operações sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974:
		 - o valor da contraprestação é considerado receita da atividade da pessoa jurídica;
		 - são dedutíveis os encargos de depreciação gerados por bem objeto de arrendamento mercantil, calculados na forma da legislação vigente.
		 Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica às operações não sujeitas ao controle e fiscalização do Banco Central do Brasil, conforme disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, desde que não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo.
		 Art. 87. Na apuração do lucro real de pessoa jurídica arrendadora, que realize operações em que haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo e que não estejam sujeitas ao tratamento tributário disciplinado pela Lei nº 6.099, de 1974, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil deverá ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato.
		 § 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no Lalur.
		 § 2º Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e o somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição, produção ou construção dos bens arrendados.
		 § 3º O disposto neste artigo também se aplica aos contratos não tipificados como arrendamento  mercantil  que  contenham  elementos  contabilizados  como arrendamento mercantil por força de normas contábeis e da legislação comercial.
		 § 4º O resultado da operação de que trata este artigo deve ser apurado no começo do contrato de arrendamento mercantil, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo arrendado.
		 § 5º Para efeitos do disposto neste artigo consideram-se:
		 - Valor do Contrato de Arrendamento Mercantil - somatório dos valores a serem pagos pela arrendatária a arrendadora em decorrência do contrato, excluídos os acréscimos decorrentes da mora no cumprimento das obrigações ou pelo descumprimento de cláusulas contratuais;
		 - Custos Diretos Iniciais - são os custos incrementais que são diretamente atribuíveis à negociação e estruturação de um arrendamento mercantil.
		 Art. 88. Não será dedutível, para fins de apuração do lucro real a diferença a menor entre o valor contábil residua do bem arrendado e o seu preço de venda, quando do exercício da opção de compra.
		 Observa-se que o contribuinte deve considerar, para fins de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de vigência do contrato, sendo este resultado a ser levado ao Lucro Real a diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados, devendo ser apurado aquele resultado no começo do contrato de arrendamento, que corresponde à data a partir da qual o arrendatário passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo subjacente.
		 Num primeiro ponto de divergência, nota-se que para fundamentar sua apuração o contribuinte apresenta tão somente uma planilha de Fluxo de caixa descontado e uma planilha de Cálculo de apropriação de custos, onde estaria demonstrado o cálculo dos custos apropriados nos 14 meses subseqüentes ao ano calendário 2014, alegando que o contrato terminaria em abril de 2016. Contudo, consta naquela planilha tão somente o total consolidado e a sua divisão pelos 14 meses seguintes.
		 Não apresenta, portanto, quaisquer documentos discriminatórios da natureza, registro contábil e montante pormenorizado dos custos diretos iniciais e dos custos de construção dos bens arrendados, a serem confrontados numa competente memória de cálculo onde se apurasse o resultado tributável mês a mês, proporcional às contraprestações de arrendamento durante o período de vigência do contrato.
		 Nota-se que o contribuinte busca apresentar na Planilha “cálculo apropriação dos custos”, os custos ainda a apropriar nos 14 meses subseqüentes, abarcando o ano calendário 2015, o que não se relaciona com a forma de tributação do resultados dos arrendamentos inaugurada pela Lei 12.973/2014 e regulamentada pela IN RFB nº 1.515/2014, quando relevantes a identificação e quantificação dos custos diretos iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados, apurados tendo por marco temporal o começo do arrendamento mercantil, correspondente à data a partir da qual o arrendatário passou a exercer o seu direito de usar o ativo arrendado.
		 Numa segunda abordagem, a despeito de sequer apurar e discriminar a receita tributável na forma exigida pelo comando legal, não produzindo as provas convergentes ao direito pleiteado, o contribuinte alega que as diferenças promovidas em sua apuração mensal que ensejaram a existência do indébito, estariam discriminadas nos ajustes de exclusão efetuados na conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR”, que abarcariam não apenas a apropriação dos custos do ativo, mas também a depreciação dos ativos.
		 Observa-se que o indébito pleiteado, à luz das argumentações do manifestante, decorre unicamente da majoração da Exclusão do Lucro Líquido para fins de apuração do Lucro Real, especificamente quanto a conta 3301400003 – AJUSTE CUSTO SERVIÇOS PREST CESSÃO DIR (depreciação), gerando a redução do Lucro Real daquele período de apuração e, por conseqüência, a redução do Imposto de Renda e CSLL devidos:
		 /
		 
		 Neste contexto, diverge da legítima apuração tributária das estimativas mensais do ano calendário 2015, a exclusão de valores relativos a despesa com “depreciação dos ativos” que não seria mais autorizada, sequer como o extinto ajuste permitido pelo RTT, após a vigência do regime definitivo de tributação inaugurado pela Lei 12.973/2014, abarcando as operações consideradas pelo contribuinte como arrendamento mercantil financeiro. Estariam ressalvadas apenas as despesas de depreciação de eventuais ativos do contribuinte que não tenham sido objeto de arrendamento para uso da Petrobrás (carregadora), ainda geradores de benefícios e intrinsecamente relacionados a produção de bens e serviços pela NTN, o que estaria, porém, em desacordo com a estrutura contratual e argumentações do manifestante, dado o direcionamento de 100% dos ativos do contribuinte para a consecução do Projeto Malhas.
		 A dedutibilidade das despesas de depreciação pelas arrendadoras, a partir dos comandos dispostos nos art. 46 a 48 da Lei 12.973/2014, e da regulamentação disposta nos arts. 86 a 89 da IN RFB 1.515.2014, somente é autorizada pela legislação nos arrendamentos regrados pela Lei 6.099/74, sujeitos a tutela do Banco Central (instituições financeiras), ou quando relativa às operações de arrendamento operacional, ou seja, onde não haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo.
		 Ora, contrario sensu, nas operações onde haja transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade e o controle do ativo, estamos diante das condicionantes para qualificar aquele arrendamento como Financeiro, conforme defende o próprio manifestante, cuja legislação societária pugna pela baixa do ativo subjacente e registro no Contas a receber das contraprestações, justamente por não haver mais o controle e o usufruto dos benefícios e riscos dos ativos transferidos, contabilizados doravante no ativo da arrendatária.
		 Havendo, pois, a transferência de riscos e benefícios do ativo pelo arrendador à arrendatária nos arrendamentos mercantis financeiros, não há mais que se falar na possibilidade de apropriação das despesas de depreciação daqueles, tanto menos em sua dedutibilidade fiscal, seja pela regra expressa e específica decorrente do novo regramento dos arrendamentos (Lei 12.973/2014 e IN 1515/2014), seja mesmo pela regra geral de dedutibilidade das despesas de depreciação, condicionados à relação intrínseca de benefícios gerados pela produção ou comercialização dos bens ou serviços que, no caso do arrendamento financeiro, foram transferidos à arrendatária como condição necessária àquela qualificação (Lei 9.245/95):
		 Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: (...)
		 III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
		 Portanto, considerando que os ativos subjacentes já ativados pela PETROBRÁS e baixados pela NTN, relacionados às operações de arrendamento mercantil financeiro, não mais produzem benefícios e riscos para esta última, não estando por conseqüência relacionados com a sua produção ou comercialização, não autorizando sequer contabilmente a apuração de despesas de depreciação daqueles, não há que se admitir a sua dedutibilidade para fins fiscais, nos termos da Lei; reitera-se que esta dedutibilidade somente é aplicável aos demais arrendamentos de natureza operacional e às operações reguladas pelo BACEN, considerando a natureza material de “contratos de aluguel”, permanecendo o ativo contabilizado no imobilizado da arrendadora e sujeito a depreciação e a sua dedutibillidade (CPC 06, CPC 06 R1, Lei 12.973/2014 e IN 1.515/2014):
		 Destarte, além de não demonstrados os resultados proporcionais a serem tributados segundo comando legal, atesta-se que a própria apuração do Lucro real com a dedutibilidade de despesas com depreciação (excluídas), não estaria autorizada pela legislação tributária a partir da Lei 12.973/2014, importando a imprestabilidade daquela apuração contábil / fiscal do manifestante, e a não comprovação da existência do indébito pleiteado.
		 
		 Do excerto acima, verifica-se que o acórdão recorrido indicou não estarem devidamente comprovadas as práticas contábeis e os decorrentes ajustes fiscais. Referido questionamento não restou devidamente impugnado no Recurso Voluntário, tampouco tendo sido qualquer prova apta a afastar a referida conclusão sido produzida. 
		 O Laudo apresentado posteriormente, a princípio teria validado os lançamentos contábeis realizados. Contudo, tais alegações não foram enfrentadas em Recurso Voluntário, portanto, não teriam sido devolvidas. 
		 Ainda que se ultrapassasse esse óbice, verifica-se que, seja no Recurso, seja no laudo, a Recorrente não infirma a decisão recorrida no que afirma que a contribuinte não teria cumprido os requisitos estabelecidos no CPC 06:
		 Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo contribuinte, estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos de Divulgação e apresentação de Instrumentos financeiros, devem fazer as seguintes divulgações para os arrendamentos mercantis financeiros em Notas  explicativas  às  demonstrações  societárias:  conciliação  entre  o  investimento  bruto  no arrendamento mercantil no final do período e o valor presente dos pagamentos mínimos do arrendamento mercantil a receber nessa mesma data e a receber em períodos subseqüentes; a receita financeira não realizada; valores residuais não garantidos que resultem em benefício do arrendador; provisão para pagamentos mínimos incobráveis do arrendamento mercantil a receber; pagamentos contingentes reconhecidos como receita durante o período; e descrição geral dos acordos relevantes de arrendamento mercantil do arrendador.
		 O manifestante não apresenta quaisquer dessas informações societárias exigidas pela legislação, o que corrobora pelo não tratamento adequado das operações como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as informações fiscais indicavam à administração tributária o tratamento da relação estatuída como de prestação de serviços entre a Petrobrás e a consorciada NTN, ao menos até o exercício de 2014.
		 A Recorrente sem apresentar qualquer prova ou indício reitera pedido de diligência fiscal. Com o devido acatamento, nesta turma aplicamos reiteradamente o princípio da verdade material para aceitar provas produzidas extemporaneamente ou mesmo para determinar a conversão em diligência, desde que tenham mínimos indícios da eficiência da medida.
		 No caso concreto, a Recorrente não demonstrou a capacidade de produzir novas provas ou de complementar as existentes, de sorte que entendo deva ser indeferido o referido pedido.
		 Consequentemente, à vista do racional acima, não é possível aferir a liquidez e certeza do direito creditório pretendido, nos termos do art. 170 do CTN. 
		 Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntário, mantendo o acórdão recorrido e, consequentemente, o despacho decisório que indeferiu o crédito pleiteado.
		 
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior – Presidente Redator
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despesas de depreciacio de bens modveis e imdveis exceto se
intrinsecamente relacionados com a producdo ou comercializacdo dos bens
e servicos. Na vigéncia da Lei 12.973/2014, nas operagdes de
arrendamento mercantil financeiro, onde ha substancial transferéncia dos
riscos, beneficios e controle dos ativos subjacentes para as arrendatarias,
com a consequliente baixa do ativo e reconhecimento de Direitos a receber,
inexistentes os pressupostos legais de dedutibilidade das despesas de
depreciacdo, considerando que os beneficios da producdo e
comercializagao dos bens e servigos relacionados aquele ativo ndo mais se
consubstanciam no arrendador, mas no arrendatario. Nas pessoas juridicas
arrendadoras somente sdo dedutiveis os encargos de deprecia¢do gerados
por bem objeto de arrendamento mercantil quando as operacdes sejam
disciplinadas pela Lei n? 6.099/74 (instituicdes financeiras) ou quando ndo
haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a
propriedade do ativo (arrendamento operacional), hipdtese em que o bem
arrendado permanece no ativo da arrendadora sujeito as depreciagoes.

ONUS DA PROVA. DIREITO CREDITORIO.

Compete ao autor do pedido de crédito o 6nus da prova do fato
constitutivo do seu direito alegado, mediante apresenta¢ao de elementos
de prova hdbeis e idoneos da existéncia do crédito contra a Fazenda
Nacional, para que seja aferida sua liquidez e certeza, nos termos do artigo
170 do Cddigo Tributario Nacional.

PERICIA CONTABIL. REQUISITOS.
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As diligéncias ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas
devem expor os motivos que as justifiquem, com a formula¢do de quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome,
o endereco e a qualificacdo profissional do seu perito, considerando-se nao
formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos
referidos requisitos.

ESCRITURAGAO CONTABIL. IMPUGNACAO PELA AUTORIDADE TRIBUTARIA.

A forma de escriturar suas operagdes é de livre escolha do contribuinte,
respeitados os limites técnicos e procedimentais ditados pela
Contabilidade e pelos demais 6rgdos reguladores. Os processos de
contabilidade estardo sujeitos a impugnacdo administrativa, contudo,
guando, em desacordo com aquelas normas, possam contaminar o
verdadeiro lucro tributavel previsto em Lei.
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ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario, nos termos do voto condutor. Este julgamento seguiu a
sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérddo n? 1101-001.708,
de 28 de agosto de 2025, prolatado no julgamento do processo 16682.900077/2021-22,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente
Efigénio de Freitas Junior — Presidente Redator

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Itamar Artur Magalhaes
Alves Ruga, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de
Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior
(Presidente).

RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de acdérdao de primeira
instancia que julgou Improcedente Manifestacao de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do
Despacho Decisério exarado pela Unidade de Origem, que julgou o(s) PERDCOMP(s)
apresentado(s) pelo Contribuinte. O pedido é referente ao crédito de Pagamento indevido ou a
Maior - IRPJ Estimativa - Cod 2362.

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatério do acérddo recorrido. A
manifestacdo de inconformidade foi julgada Improcedente por Acérddo da DRJ, que ndo
reconheceu o direito creditério reclamado, mantendo o Despacho Decisdrio em sua integralidade,
conforme ementa abaixo:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

()
TRIBUTAGAO DAS ARRENDADORAS. ARRENDAMENTO MERCANTIL FINANCEIRO.

Na vigéncia da Lei n? 12.973/2014, as operacdes de arrendamento mercantil em
gue haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade
do ativo e que ndo estejam sujeitas ao tratamento tributario disciplinado pela Lei
n2 6.099, de 1974, o resultado relativo a operacdo de arrendamento mercantil
devera ser reconhecido proporcionalmente ao valor de cada contraprestagdo
durante o periodo de vigéncia do contrato. Tal definicdo se aplica igualmente aos
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contratos ndo tipificados como arrendamento mercantil que contenham
elementos contabilizados como arrendamento mercantil por forca de normas
contabeis e da legislacdo comercial.

RESULTADO RELATIVO A OPERACAO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
FINANCEIRO.

O resultado relativo a operacdo de arrendamento mercantil financeiro nao
submetido a tutela da Lei n2 6.099/74 (instituicbes financeiras) a ser tributado
corresponde a diferenca entre o valor do contrato de arrendamento e o
somatorio dos custos diretos iniciais e o custo de aquisicdo ou construcdo dos
bens arrendados, devendo ser apurado aquele resultado no comeco do contrato
de arrendamento, que corresponde a data a partir da qual o arrendatario passa a
poder exercer o seu direito de usar o ativo subjacente.

DESPESAS DE DEPRECIAGAO. REGRA GERAL. LEI 12.973/2014.

Regra geral, para efeito de apuracdo do lucro real e da base de cdlculo da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as dedugées de despesas de
depreciacdo de bens modveis e imdveis exceto se intrinsecamente relacionados
com a producdo ou comercializacdo dos bens e servicos. Na vigéncia da Lei
12.973/2014, nas operagOes de arrendamento mercantil financeiro, onde ha
substancial transferéncia dos riscos, beneficios e controle dos ativos subjacentes
para as arrendatdrias, com a conseqiliente baixa do ativo e reconhecimento de
Direitos a receber, inexistentes os pressupostos legais de dedutibilidade das
despesas de depreciagcdo, considerando que os beneficios da producdo e
comercializacdo dos bens e servicos relacionados aquele ativo ndo mais se
consubstanciam no arrendador, mas no arrendatdrio. Nas pessoas juridicas
arrendadoras somente sdo dedutiveis os encargos de depreciacdo gerados por
bem objeto de arrendamento mercantil quando as operagbes sejam disciplinadas
pela Lei n? 6.099/74 (institui¢cdes financeiras) ou quando ndo haja transferéncia
substancial dos riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo
(arrendamento operacional), hipétese em que o bem arrendado permanece no
ativo da arrendadora sujeito as depreciagdes.
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal

()
ONUS DA PROVA. DIREITO CREDITORIO.

Compete ao autor do pedido de crédito o 6nus da prova do fato constitutivo do
seu direito alegado, mediante apresentacdo de elementos de prova habeis e
idoneos da existéncia do crédito contra a Fazenda Nacional, para que seja aferida
sua liquidez e certeza, nos termos do artigo 170 do Cdédigo Tributdrio Nacional.

PERICIA CONTABIL. REQUISITOS.

As diligéncias ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas devem
expor os motivos que as justifiquem, com a formulacdo de quesitos referentes aos
exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a
qualificacdo profissional do seu perito, considerando-se ndo formulado o pedido
de diligéncia ou pericia que deixar de atender aos referidos requisitos.

Assunto: Normas de Administragdo Tributaria

(..))
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ESCRITURAGAO CONTABIL. IMPUGNAGAO PELA AUTORIDADE TRIBUTARIA.

A forma de escriturar suas operacdes é de livre escolha do contribuinte,
respeitados os limites técnicos e procedimentais ditados pela Contabilidade e
pelos demais érgdos reguladores. Os processos de contabilidade estardo sujeitos a
impugnagcao administrativa, contudo, quando, em desacordo com aquelas
normas, possam contaminar o verdadeiro lucro tributdvel previsto em Lei.

Devidamente cientificado, o contribuinte interp6s Recurso Voluntario, onde
sustentou que a decisdo combatida reconheceu a estrutura contratual como arrendamento
mercantil financeiro, mas deixou de reconhecer o direito da recorrente sob outros argumentos, o
gue ndo se sustentaria, pedindo, em sintese, a reconsideracdo da decisdo de primeira instancia,
requerendo também que seja declarada a nulidade acérdao recorrido, em razdo do indeferimento
do pedido de realizacdo de prova pericial; no mérito, requereu que seja dado provimento integral
ao presente recurso voluntario, para que seja reconhecido integralmente o direito ao crédito
pleiteado e, por conseguinte, homologada a compensacgao e; alternativamente, a realizagao de
diligéncia para que a autoridade de origem verifique se as retificacdes das estimativas mensais
estdo de acordo com o tratamento de arrendamento mercantil levado a efeito pela recorrente.

E o Relatério.

VOTO

Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como razdes de decidir:

O Recurso Voluntdério é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade,
dele tomo conhecimento.

Ao analisar o mérito, entendeu a DRJ que a interessada ndo teria se desincumbido
do 6nus de demonstrar o direito sustentado. Vejamos:

Neste contexto, a contribuinte reclamante - NTN, na condi¢do de arrendadora —
fabricante, abstraindo-se da veda¢do confirmada no item precedente, deveria
reconhecer o Lucro no arrendamento dos ativos ja no comeg¢o do arrendamento
mercantil, apropriando nos periodos subseqiientes apenas a Receita financeira
correspondente, ja disposta como redutora do seu Ativo a receber. O contribuinte
ndo comprova que assim procedeu, enquanto as informagOes prestadas a
administragdo tributdria ndo corroboram, por si sé, seus argumentos, mas ao
contrario, os infirmam.

Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo contribuinte,
estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos de Divulgacdo e
apresentacdo de Instrumentos financeiros, devem fazer as seguintes divulgacdes
para os arrendamentos mercantis financeiros em Notas explicativas as
demonstragOes societdrias: conciliagio entre o investimento bruto no
arrendamento mercantil no final do periodo e o valor presente dos pagamentos
minimos do arrendamento mercantil a receber nessa mesma data e a receber em
periodos subseqiientes; a receita financeira nado realizada; valores residuais nao
garantidos que resultem em beneficio do arrendador; contingentes reconhecidos
como receita durante o periodo; e descricdo geral dos acordos relevantes de
arrendamento mercantil do arrendador.
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O manifestante ndo apresenta quaisquer dessas informagdes societarias exigidas
pela legislagdo, o que corrobora pelo ndo tratamento adequado das operagdes
como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as informagdes fiscais
indicavam a administragdo tributaria o tratamento da relagdo estatuida como de
prestacdo de servicos entre a Petrobrds e a consorciada NTN, ao menos até o
exercicio de 2014.

A contribuinte apds a juntada do Recurso Voluntario apresenta peticdo de fls.
1255/1266 em que junta ainda “Relatério Técnico Factual, com base nas provas
acostadas a estes autos de processo”.

Sobre a juntada de provas, ressalto perfilho o entendimento pela possibilidade de
apresentacdo de documentos com o recurso voluntario, em atendimento a busca
da verdade material, contemplando o formalismo moderado, conforme explicita o
acorddo n. 1201-005.008, proferido em sessdo realizada 20/07/2021, de relatoria
do Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apura¢do: 01/10/2012 a 31/12/2012

APRESENTAGAO DE PROVAS NO RECURSO VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE.
PRINCIPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL

A apresentacdao de documentos em sede de interposicdo de Recurso Voluntario
pode ser admitida em homenagem ao principio da verdade material, ja que se
prestam a comprovar alega¢dao formulada na manifestacdo de inconformidade e
contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e ndo se tratam de inovagdo
nos argumentos de defesa. A possibilidade juridica de apresentacdo de
documentos em sede de recurso encontra-se expressamente normatizada pela
interpretacdo sistematica do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de marc¢o
de 1972, em casos especificos como o ora analisado. A jurisprudéncia deste
Tribunal é dominante no sentido de que o principio do formalismo moderado se
aplica aos processos administrativos, admitindo a juntada de provas em fase
recursal.

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICAGAO APOS EMISSAO DO
DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE.

Ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado a
DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificagao se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologag¢do da compensacdo, desde que acompanhada de provas.

Inclusive, adotei o mesmo entendimento quando do julgamento do processo n.
10480.904459/2009-29, acérddo n. 1201-005.510:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2004

APRESENTAGAO DE PROVAS NO RECURSO VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE. PRINCIPIO
DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL

A apresentacdo de documentos em sede de interposicdo de Recurso Voluntario
pode ser admitida em homenagem ao principio da verdade material, ja que se
prestam a comprovar alegacdo formulada na manifestagcdo de inconformidade e
contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e ndo se tratam de inovagao
nos argumentos de defesa. A possibilidade juridica de apresentacdo de
documentos em sede de recurso encontra-se expressamente normatizada pela
interpretacdo sistematica do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de margo
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de 1972, em casos especificos como o ora analisado. A jurisprudéncia deste
Tribunal é dominante no sentido de que o principio do formalismo moderado se
aplica aos processos administrativos, admitindo a juntada de provas em fase
recursal.

RECONHECIMENTO DE DIREITO CREDITORIO. REVISAO DE DIPJ. POSSIBILIDADE.

Para fins de exame do reconhecimento de direito creditdrio, a excegdo do prazo
para homologagdo da compensagdo, ndo ha lapso temporal que impega a revisdao
dos valores informados em DIPJ.

Assim, a juntada de referidos documentos pode ser admitida em homenagem ao
principio da verdade material, j4 que se passiveis de demonstrar a alegacdo
formulada na manifestacdao de inconformidade e contrapor-se a argumentos da
Turma julgadora a quo, e ndo se tratam de inovagcao nos argumentos de defesa.

Passo ao mérito.

No mérito, trata-se de DCOMP 12781.04522.290416.1.3.04-6961, para a
compensacdo de crédito decorrente do pagamento a maior de estimativa mensal
de imposto sobre a renda (IRPJ) relativo ao periodo de apuracdo outubro/2015,
no valor de R$15.823.553,16 (quinze milhdes, oitocentos e vinte e trés mil,
quinhentos e cinquenta e trés reais e dezesseis centavos), com débitos préprios
administrados pela Receita Federal do Brasil.

Ao analisar a declaracdo de compensacdo, a autoridade fiscal emitiu o Termo de
Intimagdo n? 458/2019/DIORT/DEMAC/RIO (processo administrativo n2
13031.066047/2019-39), intimando a contribuinte a justificar as reducbes dos
valores dos débitos de estimativas mensais de IRPJ (cddigo de receita 2362),
informados nas DeclaracGes de Créditos e Débitos Tributdrios Federais (DCTFs)
originais e alterados em DCTFs retificadoras, os quais compuseram o crédito
pleiteado na compensacao.

A recorrente apresentou a sua resposta, contendo justificativa e os documentos
contabeis relacionados. Afirmou que a redug¢ao das estimativas mensais de IRPJ
no ano-calendario de 2015 decorreu da entrada em vigor, naquele ano, da Lei n.
12.973/2014, que revogou o Regime Tributario de Transi¢do (RTT), instituido
pela Lei n. 11.941/2009.
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Realizada a revisdao para adequagdo da base de calculo do IRPJ a Lei n.
12.973/2014, a recorrente identificou a necessidade de ajustar a apuracdo de
arrendamento mercantil financeiro conforme os artigos 46 e 49, inciso Il da
norma. Conquanto os langamentos alusivos ao arrendamento eram neutralizados
durante a vigéncia do RTT, com a sua revoga¢do a companhia tinha o dever de
adequar a base de cdlculo do IRPJ aos referidos dispositivos da Lei n2
12.973/2014.

No intuito de demonstrar as corre¢Oes, a recorrente apresentou a fiscalizacdo o
razdo contabil da conta de IRPJ a pagar, por meio do qual promoveu a reducdo do
tributo devido, assim como as planilhas “Apuracdo IR-CSLL 2015 Original_Base
DARFs” e “Apuracdo IR-CSLL 2015 Reprocessada” (Doc. 05 da manifestagdo de
inconformidade), as quais demonstram que sob uma estrutura de arrendamento
mercantil, a contribuinte ajustou o Livro de Apuracdo do Lucro Real (LALUR), para,
num primeiro momento, neutralizar os efeitos do arrendamento mercantil e, apds
o reprocessamento, adequar a base de célculo do IRPJ a Lei n. 12.973/2014.
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A auditoria fiscal intimou novamente a recorrente, agora por meio do Termo de
Intimagdo n. 096/2020/DIORT/DEMAC/RIO, para “apresentar os contratos dos
arrendamentos e a respectiva contabilizacGo dos mesmos na forma de
arrendamento, inclusive com as apuragdes e memdrias de cdlculo que embasaram
a contabilizagdo e os ajustes efetuados.” A contribuinte entdo informou que o
arrendamento mercantil era lastreado por uma estrutura composta por quatro
instrumentos juridicos (Doc. 03 da manifesta¢ao de inconformidade), a saber:

(i) Contrato de Engenharia, Contratagdo de Equipamentos e Materiais e Construgdo
Relativos a Malha do Nordeste; Partes: NTN (proprietdria), Toyo Engineering
Corporation (contratada) e Petrdleo Brasileiro S/A — Petrobras.

(ii) Contrato de Constituicdo de Consércio — Consércio Malhas Sudeste Nordeste
(Consortium Formation Agreement — CFA); Partes: Transportadora do Nordeste e
Sudeste S/A — TNS, Nova Transportadora do Sudeste S/A — NTS, NTN e Petrobras
Transporte S/A — Transpetro;

(iii) Contrato de Operacdo do Consércio Malhas Sudeste Nordeste (Consortium
Operation Agreement — COA) Partes: Transportadora do Nordeste e Sudeste S/A —
TNS, Nova Transportadora do Sudeste S/A — NTS, NTN e Petrobras Transporte S/A —
Transpetro;

(iv) Contrato de Transporte de Gas da Malha Nordeste (Gas Transportation
Agreement — GTA) Partes: Consércio Malhas Sudeste Nordeste e Petrobras;

ApOds a prestacdo das informacgdes pela contribuinte, a autoridade fiscal emitiu o
despacho decisério ora impugnado, ndo homologando a compensacao realizada
por meio da DCOMP 12781.04522.290416.1.3.04- 6961. Para justificar o ato
administrativo, a autoridade exarou a Informacéo Fiscal n. 011/2021, pontuando
os motivos pelos quais entendeu que a recorrente nao faz jus ao crédito
pleiteado.

Segundo a fiscalizagdo, a recorrente ndao conseguiu evidenciar a certeza e liquidez
que se faz necessdria ao reconhecimento do montante de crédito requerido, na
linha do que prevé o artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional (CTN). Considerou a
autoridade fiscal o seguinte:
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1. interpretag¢do das regras do CPC 06 e o IAS 17, que devem ser aplicados na
contabilizagdo de todas as operagées de arrendamento mercantil que ndo sejam
para explorar ou usar minério, petrdleo, gds natural e recursos similares ndo
regenerdveis;

2. pela andlise dos Contratos apresentados, ndo restou caracterizada que as
operagdes realizadas seriam de Arrendamento Mercantil, nem na esséncia, nem na
forma;

3. as Notas Fiscais de Servico apresentadas pela Petrobras S.A. ratificam a
prestagdo de servigo pela NTN aquela empresa, inclusive com destaque de imposto
sobre servigos (ISS), bem como as retengdes sob o cddigo de receita 6147, relativa a
receita de servicos, que inclusive foi utilizada na dedugdo do IRPJ devido na
apurag¢do anual, integrando o saldo negativo; e

4. da andlise dos documentos apresentados em resposta as intimagdes, inclusive
através das planilhas apresentadas, a contribuinte ndo conseguiu comprovar a base
dos seus argumentos, bem como a efetiva existéncia dos direitos creditérios
requeridos para efeitos tributdrios.
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Pois bem, verifica-se que a controvérsia fatica se cinge a qualificagao das
operagoes da Recorrente e sua subsun¢ao ou nao ao disposto no CPC 06 e no
art. 46 da Lei n. 12.973/2014:

Art. 46. Na hipdtese de operagGes de arrendamento mercantil que ndo estejam
sujeitas ao tratamento tributario previsto pela Lei n? 6.099, de 12 de setembro de
1974, as pessoas juridicas arrendadoras deverao reconhecer, para fins de apuragao
do lucro real, o resultado relativo a operagdo de arrendamento mercantil
proporcionalmente ao valor de cada contraprestacdo durante o periodo de
vigéncia do contrato. (Vigéncia)

§ 12 A pessoa juridica deverad proceder, caso seja necessario, aos ajustes ao lucro
liguido para fins de apuragdao do lucro real, no livro de que trata o inciso |
do caput do art. 82 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977 .

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se somente as operagOes de arrendamento
mercantil em que ha transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a
propriedade do ativo.

§ 32 Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferenga
entre o valor do contrato de arrendamento e somatodrio dos custos diretos iniciais e
o custo de aquisi¢do ou construgao dos bens arrendados.

§ 42 Na hipdtese de a pessoa juridica de que trata o caput ser tributada pelo lucro
presumido ou arbitrado, o valor da contraprestacdo devera ser computado na
determinacdo da base de célculo do imposto sobre a renda.

Colocada a questdo, a Recorrente pondera inicialmente que se surpreende com o
fato de a autoridade fiscal pretender discutir sobre como deve ser o tratamento
contabil de uma operacdo prépria da companhia. As regras contabeis ndo sao
definidas pela autoridade fiscal, mas pela legislacdo societdria e contabil. O
Parecer Normativo CST n. 347/1970 garante a “livre escolha do contribuinte,
dentro dos principios técnicos ditados pela Contabilidade”, para a escrituracao de
suas operagoes.
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De fato, ndo é papel da Receita Federal fiscalizar a escolha das regras contadbeis
aplicaveis, tampouco sua correicdo. Contudo, e com o perddo da redundancia, é
competéncia da Receita Federal fiscalizar os efeitos fiscais das operacGes
registradas na contabilidade da empresa, a partir das operacbes praticadas. Em
outras palavras, ndo é porque a contribuinte registrou uma operagdo como
arrendamento mercantil que a Receita Federal deva acolher essa qualificagdo
caso existam evidéncias documentais que levem a conclusao diversa.

Feito esse pequeno esclarecimento, entendo que o contrato celebrado pelo
consércio com a Petrobras contém arrendamento, conforme bem exposto no
acordao recorrido:

Como bem esclarece o ICPC 03, a determinacdo sobre se um acordo €, ou contém,
arrendamento mercantil, deve estar baseada na esséncia do acordo e exige uma
avaliagdo se: (a) o cumprimento do acordo depende do uso de ativo ou ativos
especificos (o ativo); e (b) o acordo transfere o direito de usar o ativo.

Esclarece neste ponto o contribuinte que os ativos estdo bem especificados nos
contratos, consistindo na malha dutovidria construida pela contribuinte com a
finalidade especifica de atender ao Projeto Malhas, notadamente no nordeste
brasileiro, sendo composta por gasoduto com extensGo de 962 km, diversos city
gates (pontos de entrega), seis pontos de recepgdo, sete estacdes de compressdo
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(ECOMP) e seis estagdes de distribuigdo de gds (EDG), cuja descri¢do estd contida
no Anexo Il do Contrato de Transporte de Gds da Malha Nordeste (GTA).

O segundo ponto exigido pelo ICPCO3 para se aferir se um acordo/contrato seja ou
contenha um arrendamento mercantil, é a identificacdo que haja o efetivo direito
de usar o ativo, cujas condig¢Ges sdo explicitadas em seu item 9:

O acordo transfere o direito de usar o ativo se o acordo transferir ao comprador
(arrendatdrio) o direito de controlar o uso do ativo subjacente.

O direito de controlar o uso do ativo subjacente é transferido se for atendida
qualquer uma das sequintes condigdes:

(a) o comprador tem a capacidade ou o direito de operar o ativo ou de
comandar outros a operar o ativo da forma que determinar, ao mesmo tempo em
que obtém ou controla um valor que ndo seja insignificante da produgdo ou de
outra utilidade do ativo;

(b) o comprador tem a capacidade ou o direito de controlar o acesso fisico ao
ativo subjacente, ao mesmo tempo em que obtém ou controla um valor que néo
seja insignificante da produgdo ou outra utilidade do ativo,; ou

(c) fatos e circunstdncias indicam que é raro que uma ou mais partes, exceto o
comprador, venham a obter um valor que ndo seja insignificante da produgdo ou de
outra utilidade que serd produzida ou gerada pelo ativo durante o prazo do acordo,
e o preco que o comprador paga pela produgéo ndo é contratualmente fixo por
unidade de produgdo, nem equivalente ao prego de mercado atual por unidade de
produgdo na época de entrega da produgdo.

Defende entdo o manifestante que os instrumentos juridicos relacionados ao
Projeto Malhas atendem aos trés requisitos:

(...) A Petrobrds tinha a capacidade e o direito de operar o ativo e de comandar
outros a operar o ativo da forma que determinar, ao mesmo tempo em que
obtinha um valor que ndo era insignificante da utilidade do ativo, A Petrobrds
tinha a capacidade e o direito de controlar o acesso fisico ao ativo, ao mesmo
tempo em que obtinha um valor que ndo era insignificante da utilidade do ativo; e
os fatos e circunstdncias previstos nos instrumentos juridicos indicavam que o prego
que a Petrobrds pagava pela disponibiliza¢éo dos ativos ndo era contratualmente
fixo por volume de gds transportado.
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Ao exame dos Contratos apresentados, atesta-se que, de fato, os ativos
subjacentes estdo identificados, bem como ha a transferéncia do uso do ativo para
o arrendatdrio, nos moldes preconizados pela interpretagdo técnica, sendo
vejamos.

No Contrato de constituicdo de consodrcio, observa-se que a NTN é responsavel
como consorciada pela construgao do seu Sistema de Transporte por dutos e por
disponibilizar o seu sistema de transporte para a consecu¢do dos objetivos do
Consorcio:

10
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1.2 = O Consércio organizado neste ato ¢ constituido com o objetivo de unir os recursos técnicos,
humanos e financeiros das Consorciadas visando 4 construglio, conforme o caso, instalagio,
operagdo ¢ manutengdo de sistema de transporte de gas natural nas regides sudeste e nordeste do
Brasil, constituido pelo (i) Sistema de Transporte da NTS (descrito no Anexo 1); (ii) Sistema de
Transporte da NTN (descrito no Anexo 1); e (iii) Sistema de Transporte da TNS, cada um
conforme venha a ser modificado por acordo das Consorciadas (todos os referidos sistemas de

transporte doravante serdo denominados em conj como “Sistema Integrado de Transporte™),
Objellvando a prestago de servigo de transporte de gas natural através de contratos de transporte
de gés.

CLAUSULA SEGUNDA - DURACAO

2.1 ~ Este Conséreio permanecerd em vigor pelo prazo de 20 (vinte) anos a contar desta data,
podendo ser dissolvido antes de tal prazo mediante acordo das Consorciadas.

CLAUSULA TERCEIRA - DIREITOS, OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES DAS
CONSORCIADAS

3.1 - Observadas as Cliusulas 3.2 a 3.5, cada Consorciada sera responsével pelo aporte de

fundos, pessoal, materiais, cquipamentos, servigos, ¢ outros itens que possam vn' a ser

necessarios, de tempos em tempos, objdwando Y ¢lo das obrigag na
lidade de C: ciadas, as quais

3.1.1 - Obrigacdo da NTS: (i) celebrar contratos para a construcio ¢ instalaglio de dutos e/ou
equipamentos que fardo parte do Sistema de Transporte da NTS; ¢ (n) m:nu:r disponivel o
Sistema de Transporte da NTS paraa ¢l do objeto do g

3.1.2 - Obrigacdo da NTN: (i) celebrar ugho ¢ i laglo de dutos ec/ou
equipamentos que farlio parte do Sistema de Trlnspom da NTN; e (ii) manter disponivel o
Sistema de Transporte da NTN para a consecugo do objeto do presente Conséreio;

3.1.3 - Obrigagdo da TNS: disp ¢ manter disponivel o Sistema de Transporte da TNS e

ativos a uma expansdo do Sistema I do de T

Nas clausulas 3.1.4 e 3.2 de Constituicdo do Consorcio, atesta-se que as subsidiarias
integrais da PETROBRAS, TRANSPETRO e TNS, seriam, respectivamente, as
responsaveis por realizar as atividades de transporte, operagdo, manutencdo e
inspecdo do Sistema integrado de transporte, e a Lider do consodrcio, revelando a
transferéncia do uso do ativo nos critérios do ICPC03:

acordado entre as Consorciadas para a consecuclo do objeto do presente Consdreio ¢ atuar como
Lider conforme acordado entre as Consorciadas; ¢ " e eoe . ese

3.1.4 - Obrigagdo da TRANSPETRO: realizar as atividades the tr.impoﬂc apmcio
e inspegio com relaglo ao Sistema Integrado de Transporte.

lhi.iulcnclo

3.2 - A TNS, na qualidade de Lider, fara o pagamento de todos os custos ¢ despesas relativos a
formagdo e administragio do Consércio.

As mesmas responsabilidades e obrigagdes sdo identificadas no Contrato de
operac¢do do consorcio — Consércio Malha Sudeste Nordeste. Nota-se pela clausula
3.03.2 que a NTN permitird que a TRANSPETRO e TNS tenham acesso ao Sistema
NTN de transporte de forma que a TRANSPETRO possa exercer suas atividades de
transporte, operacdao, manutencgao e inspegao do sistema NTN de transporte:
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Seado 303 - Contribuigho da NTN

A NTN| neste slo, assume as seguintes obngagies comoe sus contribuiglo pars o
Consdreio:

031 - Construcao do Sixtema NIN de Transporie.

A NIN devera celebrar o Contrato EPC da NTN para & engenharia, contratacio,
construgio ¢ conissionemento do Sistema NTN de Transpone

1.03.2 - Acexyo ao Sisiema NIN de Transporre.

Ressalvadas quaisguer restrigdes nos termos do Contrate EPC da NTN, a NTN
permitich que a TRANSPETRO, & TNS e seus respectivos empregados, agentes ¢
subcontratados tenham accsso ao Sistema NTN de Transporte de forma que (a) a
TRANSPETRO possa ser responsdvel pelas as atividades de transporte, operagdo,
manutengico ¢ mspegdc do Sistema NTN de Tramsporte em conformidade com as
disposigdes do Artigo V., ¢ (h) a TNS possa possa ser respoasavel pelas suas obrigagdes nos
tenmos da Segio 3.01.5, em cada caso, de mancira a permitir que © Coasareio cumpra com
suns obrigaybes nos termos de qualquer GTA e cumpra com a Let Aplicivel.

Sexan 3.04 ~ Contribuigio da TRANSPETRO

A TRANSPETRO, neste ato, concorda em assumir &5 sepumtes obrigagdes como
forma de sua contnbuigdo para 0 Consdreio:

3041 ~ Anvidades da TRANSPETRO em Relacao av Sistema Integrado de

Trunsporie

A TRANSPETRO scré responsivel pelas atividades de transporte, operagSo,
munutenido ¢ inspecio de Sisterna Tntegrado de Transporte em coaformidade com as
disposicocs do Artigo V e pelos assuntos que esth autonizada pels TNS 3 assumir consoante
4 Segio 3.01.5

3.04.2 - Awtorizacies Governamentass.

A TRANSPETRO tomarf todas as medidas que The couberem segundo a Seglo
3012, A TRANSPETRO também auxiliard e cooperard coin a TNS (scja atuando cm
nome proprio on na capacidade de Lider), com a NTS ¢ com a NTN no§ respectivos
requenmentos ou elaboragdo de qualquer Autonizacdo Govemamental nos termos deste
Contrato.

ARTIGO V ~ OPERACAO E MANUTENCAO
DO SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPORTE

Seado 5.01 - Disposinbes Gerais

A TRANSPETRO ¢ responsivel pelas atividades de tansporte, operagio,
manulengdo e nspegdo relectonadas 2o Sisiema Integrado de Transponte, conforme
delimdos no Anexo TV, a fim de maximizar a dispenibilidade do Sistema Integrado de
Transporie paca o transporie de gas natursl, de forma a possibiliter o Conséreio comprir
con suss obogagdes nos termos dos GTAs Onginais.

Por fim, o Segundo Contrato de Transporte de Gas da Malha Nordeste Aditado e
consolidado — firmado entre Consércio Malhas Sudeste Nordeste e PETROBRAS,
datado de 01/08/2007, ratifica a transferéncia dos riscos e beneficios entre a NTN
(integrante do sistema de Transportes) e a Petrobras (carregador), a quem incumbe
a operagdo, manutencdo e inclusive securitizagdo dos ativos / gasodutos objeto dos
contratos:
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O presente Segundo Contrato de Transporte Firme de Gés Natwal Aditado ¢ Consolidado (o
“Contrato”), datado de 4 de *‘ﬁ'&' de 2007 e celebrado entre CONSORCIO
MALHAS SUDESTE NORDESTE, conséreio devidamente constituido ¢ organizado
sob as leis da Repiblica Federativa do Brasil, com sede na Avenida Repiblica do Chile, n°
500/28° andar, parte, Cidade do Rio de Janciro, Estado do Rio de Janeiro, Biasil (o
“Transportador™), e, de outro lado, PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS,
uma sociedade de economia mista, constituida e organizada sob as leis da Repdblica
Federativa do Brasil, com sede na Avenida Almirante Bairoso, n° 81, 30° andar, Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, Brasil, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
33 000 167/0001-01 (o “Carregador™),

Cliusula 1.1 Objeto e Integragiio dos Termos ¢ Condigio Gerais.

O presente Contrato, cujo objeto € a prestagio de Servigo de Transposte Firme de Gés
Natuwal pelo Transportador ao Carregador através do Sistema de Transporte, estard sujeito
aos termos ¢ as condigles aqui expressas, bem como nos seus Anexos, incluindo o
documento denominado Termos ¢ Condi¢des Gerais (“T'CG™), apenso a este insttumento na
forma do Anexo I — Termos ¢ Condigles Gerais, ¢ demais alteragles que venham a ser
acordadas, conforme a Clausula 22 ou d¢ outra forma, sempre por esciito, entre o
Transportador ¢ 0 Carregador

Cliusula 2.1. O Transportador.

O Transportador € um consdreio formado pela (i) Transportadora do Nordeste ¢
Sudeste S/A - TNS (“INS"), (ii) Nova Transportadora do Sudeste S/A — NTS (“NTS™), (iii)
Nova Transportadota do Nordeste S/A - NTN (“NTN") e (iv) Petrobras Transporte S/A —
TRANSPETRO (“Transpetro”), cada qual um “Membro do Conséreio”, de acordo com o
aitigo 278 e seguintes da Lei n° 6404/76 (o “Censéreio™) A fim de se evitar qualquer
davida, cada referéncia contida no presente Contrato ao Transportador serd considerada como
uma referéncia direta a0 Consércio e a todos os Membros do Consércio em conjunto

Cliusula 3.1. Natureza do Servigo de Transporte Firme.

O presente Contrato regulard a prestagio do Servigo de Transporte Firme pelo
Iransportador em relagiio s Quantidades de Gas colocadas a sua disposigiio pelo Canegador
no(s) Ponto(s) de Recepgiio relacionados no Anexo 111 - Ponto(s) de Recepgdio, para serem
entregues no(s) Ponio(s) de Entrega relacionados no Anexo IV - Ponto(s) de Entrega, de
acordo com as regras do Capitulo X — Requisig#io ¢ Programagdo. O Servigo de Transporte
Firme ajustado nos termos deste Contrato nfio estard sujeito a qualquer redugio ou

intenup¢@o cansada pelo Transportador, exceto nas hipdteses expressamente previstas no
presente Contrato.

Vejamos na Cldusula 3.2 que o servigo de transporte prestado pelo Transportador
decorre da disponibilidade das quantidades de gas pelo Carregador nos pontos de
recepgao, sendo atribuicdo do transportador, por meio de sua prépria subsidiaria —
TRANSPETRO (responsavel pela operagdo, conforme demais contratos) - entrega-
los nos Pontos de Entrega indicados no referido Contrato:

Clausula 3.2. Capacidade Contratada de Transporte.

Sujeito as Leis aplicdveis e &s condigdes deste Contrato de Transporte, o Carregador,
em qualquer Dia, no(s) comrespondente(s) Ponto(s) de Recepgiio indicado(s) neste
instrumento, te1é o direito de disponibilizar ou, a seu exclusivo critério, de providenciar para
que seja disponibilizada para o Transportador a(s) respectiva(s) Quantidade(s) Programada(s)
no(s) Ponto(s) de Recepgfo relativa(s) a tal Dia; e o Transportador deverd (i) receber tais
Quantidades de Gas no mesmo Ponto de Recep¢io em tal Dia; e (ii) disponibilizar pata o
Carregador, no(s) correspondente(s) Ponto(s) de Entrega indicado(s) neste instrumento, a(s)
respectiva(s) Quantidade(s) Programada(s) no(s) Ponto(s) de Entrega relativa(s) a tal Dia,
tudo de acordo com as regras atinentes ao Servigo de Transporte Firme, limitando-se os
direitos do Carregador ¢ as obrigagdes do Transportador atinentes a esta Cléusula 2
Capacidade Contratada de Transporte nas Condigdes de Refeiéncia, conforme definido no
Anexo V, para o referido Dia

A clausula 9.1 evidencia que a operagdo e manutengdo do sistema esta a cargo do
Transportador, sendo que dentre eles esta atribuicdo cabe exclusivamente a
TRANSPETRO — subsidiaria PETROBRAS, identificando-se a transferéncia dos riscos
e 6nus dos ativos subjacentes ao arrendatario.
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CAPITULOIX
OPERACAO E MANUTENCAO

Clausula 9.1. Operagiio e Manutengiio,

O Transportador serd responsdvel pela operagio e manutengio do Sistema de
Transporte e desempenharé ou fard com que sejam desempenhadas tais atribuigdes de acordo
com as praticas prudentes da indéstria de Gas Natural, bem como de acordo com as
disposigdes estabelecidas em Lei e no TCG:

Identifica-se ainda, nas Notas explicativas das Demonstragdes financeiras da NTN
dos exercicios 2007 e 2008, que o critério de rateio de faturamento do consércio
privilegiava a necessidade de caixa da NTN para fins de pagamento dos
financiamentos para formagdo dos ativos (gasodutos), havendo expressa previsdo
da opgdo de compra dos ativos ao término dos financiamentos (2014) pela compra
das proprias agdes da NTN, o que se deu pela incorporacdo da empresa pela TAG,
subsidiaria integral PETROBRAS:

O contrato do Conséreio determina o ceitério de ratcio para faturamento mensal a Petrobras, com
base na capacidade cfetiva, da seguinte forma:

(i) Pagamento dos custos de O&M & Transpetro.
(il) Pagamento dos cncargos das dividas adquiridas para formagdo dos ativos da NTN ¢ da NTS.

(i) Pagamento & TNS pela diferenga entre o total faurade a Petrobras ¢ os valores resultuntes
dos itens (i) & (ii) acima.

O faruramento da Sociedade, com base no critério de ratcio acima, considera sua necessidade de
caixa para pagamento do servigo da divida, adquirida para formagdo dos ativos (gasodutos) que
integrario o Conséreio Malhas. Em 31 de dezembro de 2007, existia uma parcela significativa
dos seus ativos que se encontrava em construgao ¢ em 31 de dezembro de 2008, 100% desses
ativos foram concluidos ¢ entraram cm operagio.

Em junho de 2007 a Sociedade liquidou uma parcela significative de seus financiamentos
tomando. para 1al, novos financiamentos em condigiies mais favordveis. Em 2014, ac final dos
contratos de financiamentos, a Petrobras terd a op¢lio de compra das agiies da NTN.

Nas mesmas notas explicativas das Demonstragdes financeiras da NTN identifica-se
que a responsavel inclusive por segurar os ativos subjacentes, ratificando a
substancial assungdo Petrobras é a dos riscos inerentes a operagao:

Cohertura de seguros

A responsabilidade pela contratagdv ¢ manuteng3o do seguro ¢ da Petrobras, conforme estid
Previsto no contrato de suporte assinado por essa empresa ¢ pela Sociedade. Em 31 de dezembro
de 2008 ¢ 2007, = Scciedade possuia cobertura de scguros para os bens sujeitos a riscos por
montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a patureza de
sva atividade. As premissas de riscos adotadas, duds a sua natreza, ndo fazem parc do ¢scopo
de uma auditoria de demonstragbes contibeis, consequentemente nio foram cxaminadas pelos
nossos auditores independentes.

Igualmente nas Notas explicativas das demonstrac¢des financeiras da Petrobras do
ano calendario 2008, anexadas a inconformidade pelo manifestante, identifica-se a
adogdo a partir daquele ano das prescricées do CPCO6 com o registro no Ativo
imobilizado a valor justo ou, se inferior, pelo valor presente dos pagamentos
minimos dos contratos com transferéncia de beneficios, riscos e controle dos bens:

3.6 Contratos com transferéncia de beneficios, riscos e controle de bens

O CPC 06 estabelece procedimentos de contabilizagdo e de divulgagdo de transagdes em que
existem compromissos contratuais com e sem transferéncia de beneficios, riscos e controles de
bens.

A Companhia passou a registrar em seu ativo imobilizado pelo valor justo ou, se inferior, pelo valor
presente dos pagamentos minimos do contrato os direitos que tenham por objetos bens corpéreos
destinados 4 manutengdo das atividades da Companhia decorrentes de operagdes que transferiram
os beneficios, riscos e controle desses bens, assim como sua obrigagdo correlata.

Anteriormente, essas operagdes eram tratadas como custo/despesa com afretamentos, aluguel ou
prestagdo de servigos.
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As demonstragdes contabeis da Petrobrds de 2008, portanto, indicam o
reconhecimento da estrutura contratual onde figura como parte, como uma
estrutura de arrendamento mercantil, ao passo que se deve reconhecer como
precaria, de fato, a conclusdo da autoridade fiscal quanto ao tratamento dado pela
Carregadora (Petrobras) aos contratos como sendo de prestacdo de servigos face,
tdo somente, as notas fiscais emitidas pela transportadora (NTN).

O exame dos contratos permite aferir, a luz das designagdbes da norma
interpretativa ICPC03 e do CPC06, que a estrutura contratual apresentada, a
despeito de nao ser expressamente um contrato de arrendamento mercantil,
contém um arrendamento mercantil. Ademais, identificada substancial
transferéncia dos riscos, beneficios e controle dos ativos, inclusive com opgdo de
compra daqueles, perpetrada pela compra das agGes da NTN por incorporagdo ao
final dos financiamentos para construcdo e operagdo integral dos gasodutos,
identifica-se que a natureza daquele arrendamento mercantil seria de fato
financeira, caso seu tratamento fosse autorizado a luz daqueles
pronunciamentos contdbeis.

Ndo passa despercebido, contudo, que nas Notas explicativas do Relatorio de
Administracdo de 2016 da TAG, incorporadora da NTN, consta que, em observancia
daquela mesma norma técnica, ICPC 03, a TAG reconhece que as operagées
realizadas pelo Consércio Malhas deixaram de ter caracteristicas de arrendamento
mercantil, passando a ser consideradas como prestagdo de servigos, considerando
alteragdes nos termos dos contratos de formagado e operagao do consércio:

Relatério da administragdo — 2016 (fonte: 2016.pdf (ntag.com.br) )

Em 24 de outubro de 2016, foram celebrados o sétimo aditivo ao Contrato de Formacao do Consoércio - CFA que
excluiua NTS do Consércio Malhas e o sexto aditivo ao Contrato de Operagao do Consorcio com a cessao do contrato
de transporte de gas natural, relativo a Malha Sudeste, do Consércio Malhas para a NTS e a alteragao do critério de
rateio das receitas entre as demais consorciadas.

Em razao da mudanca de contratos que regiam o Consércio Malhas Sudeste e Nordeste, em 24 de outubro de 2016,
e de acordo com as praticas contabeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comité de
Pronunciamentos Contabeis (CPC), foi realizada a reavaliagao, conforme disposto na ICPC 03, da classificacao dos
acordos entre NTN e Petrobras quanto a existéncia de um arrendamento mercantil, tendo em vista que houve alte-
ragoes nos termos dos contratos de formacao e operacao do consorcio.

As operagdes realizadas deixaram de ter caracteristica de arrendamento mercantil financeiro, passando a ser con-
siderados como prestacao de servico.

Nota-se, portanto, que o préprio contribuinte promove uma reavaliacdo da
natureza dos Contratos no ambito do Projeto Malhas, ja no ano calendario de
2016, ano imediatamente posterior ao objeto destes autos, concluindo que aquela

estrutura contratual ja ndo mais seria classificavel como Arrendamento Mercantil
financeiro, passando a considera-la uma relagdo de Presta¢do de Servigos.
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Nao se deve perder de vista que, a despeito da permissividade do ICPC03 quanto
ao enquadramento daqueles contratos como arrendamento mercantil,
privilegiando a esséncia sobre a forma, permanece a vedacao a sua aplicabilidade
aos arrendamentos mercantis relacionados a exploracdo ou uso de petrdleo e gas
natural, consoante ja enfrentado neste Voto.

Importa registrar nesse ponto que a alteracdo de entendimento registrada pela
Petrobras acima diz respeito ao periodo posterior a assinatura do sétimo aditivo,
nao se aplicando ao quanto praticado anteriormente a sua assinatura.

Portanto, partindo-se da premissa de que ha arrendamento mercantil até 24 de
outubro de 2016 no caso concreto, importa verificar se tal contrato esta sujeito
ou nado a vedacdo de que trata o CPC 06.

Alcance

2. Este Pronunciamento deve ser aplicado na contabilizacdo de todas as
operagoes de arrendamento mercantil (leasing) que ndo sejam:
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(a) arrendamentos mercantis para explorar ou usar minério, petrdleo, gas natural
e recursos similares ndo regeneraveis; e

(b) acordos de licenciamento para itens tais como fitas cinematograficas, registros
de video, pecas de teatro, manuscritos, patentes e direitos autorais (copyrights).

Este Pronunciamento, entretanto, ndo deve ser aplicado como base de mensuragao
para:

(a) propriedade detida por arrendatario que seja contabilizada como propriedade
de investimento (ver Pronunciamento Técnico CPC 28 — Propriedade para
Investimento);

(b) propriedade de investimento fornecida pelos arrendadores sob a forma de
arrendamentos mercantis operacionais (ver Pronunciamento Técnico CPC 28);

(c) ativos bioldgicos dentro do alcance do Pronunciamento Técnico CPC 29 — Ativo
Bioldgico e Produto Agricola detidos por arrendatarios sob a forma de
arrendamentos mercantis financeiros; ou (Alterada pela Revisdo CPC 08)

(d) ativos bioldgicos dentro do alcance do Pronunciamento Técnico CPC 29
fornecidos por arrendadores sob a forma de arrendamentos mercantis
operacionais. (Alterada pela Revisdo CPC 08)

Segundo a Recorrente, ndo existem duvidas de que ela atua no elo da industria da
cadeia do gas natural. Tal como reconhecido na informacao fiscal (e no acérdao
recorrido), ela promove o transporte do gas natural processado (midstream), em
regra, até as concessiondrias de distribuicdo, que por sua vez viabilizam a
mercadoria para o consumo final, juntamente com algumas outras empresas
transportadoras de gas natural.

E um dever da recorrente (e das demais empresas transportadoras de gas natural)
manter o sistema interligado, permitindo inclusive a interconexdo de outras
instalacGes de transporte e de transferéncia, bem como de malhas dutoviarias
administradas por outras companhias, respeitadas as especificacbes do gas
natural estabelecidas pela ANP e os direitos dos carregadores existentes.
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Especificamente em relacdo ao mercado de gds natural, a exploracdo das
atividades econdmicas de transporte, tratamento, processamento, estocagem,
liguefacdo, regaseificacdo e comercializacdo de gas natural estd disposta na Lei n.
11.909/2009, vigente a época. A norma era regulamentada no Decreto n.
7.382/2010, bem como por atos da Agéncia Nacional Petréleo (ANP) e do
Ministério de Minas e Energia, no ambito de suas respectivas competéncias.

Acresce a Recorrente que tal como a Lei do Petrdleo (Lei n. 9.478/1997), a antiga
Lei do Gas também segregava as atividades tipicas de explora¢do de gds natural,
daquelas de transporte. Veja que a operacdao da contribuinte consiste em
disponibilizar malha dutovidria para transporte de gas natural, o que nao tem
relacao com a exploracao ou o uso desse tipo de recurso, pelo que nao ha falar
em inadequacdo da atividade desenvolvida com a aplicacao do CPC 06 e da IAS
17, ou seja, nao se trata da hipdtese de excecdao prevista no item 2 dessas
normas.

Com o devido acatamento ao quanto defendido pela recorrente, segregar as
diversas atividades para estabelecer as defini¢cGes utilizadas na lei ndo significa
gue elas tenham tratamento diferenciado para fins fiscais e contabeis. Isto porque
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o alcance da expressdo “exploracdo e uso” é ampla o suficiente para alcancar
atividades correlacionadas, como o transporte de gas.

Registre-se que a Recorrente defende que o CPC 06 ndo deve ser interpretado a
luz do disposto na Lei n. 11.909/2009, por ter sido produzida pelo IASB, mas ndo
apresenta indicativos do modo como o IASB interpreta o referido dispositivo.

Importa registrar desde logo que o acdrdao recorrido ndo aplica ao caso a IN RFB
1778/2017, até porque emitida em periodo posterior ao debatido, mas apenas
corrobora o entendimento da RFB com base naquele normativo. De fato, da
leitura do acérdao, verifica-se que a fundamentagdo esta baseada no alcance da
expressao exploragao e uso:

Denota-se da Cadeia de Valor do gas natural tamanha interconexdo e
interdependéncia das atividades que a propria Lei do Gas (Lei 11.909/2009), ao
definir a “Industria do Gas Natural” em seu artigo 22, XX, relaciona todo o conjunto
de atividades econbémicas relacionadas com exploragdo, desenvolvimento,
produg¢do, importagdo, exportagdo, processamento, tratamento, transporte,
carregamento, estocagem, acondicionamento, liquefagdo, regaseificagéo,
distribuicéo e comercializag¢Go de gds natural.

Neste contexto, as normas contdbeis ao delimitar o alcance dos procedimentos
concernentes ao arrendamento mercantil prescritos no CPC 06 e Deliberagdo CVM
respectiva, determinaram que ndo se aplicariam aos arrendamentos mercantis
para explorar ou usar minério, petréleo, gds natural e recursos similares nao
regeneraveis.

Deflui-se daquelas normas que elas ndo se ativeram as atividades relacionadas
estritamente a exploragdo dos recursos, mas optaram também por alcancar
expressamente as demais atividades relacionadas ao uso daqueles recursos. Na
cadeia de valor do gds natural, interpretacdo outra ndo se apresenta sendo a
compreensao de que a expressao da norma contabil uso daquele combustivel fossil
abrange as demais etapas da industria do gas, compreendendo ndo apenas o
transporte, mas igualmente as demais atividades econ6micas descritas em sua
definicdo, formadoras de sua cadeia de valor e visceralmente vinculadas e
interdependentes.

Corrobora este entendimento a legislacdo tributaria quando dispde sobre o
tratamento tributdrio dos gastos com as atividades de exploragéo,
desenvolvimento e producdo de petréleo e de gds natural, da forma de registro
desses gastos e dos critérios de exaustdo e da depreciacdo dos ativos empregados
nessas atividades (IN RFB n2 1778, de 29/12/2017).

(...)

Destarte, entendo correta a interpretacdo da autoridade fiscal da unidade de
origem no que tange a conclusdo que, de fato, os pronunciamentos contabeis e
interpretativos contidos nas normas do IAS17, CPC 06 e ICPCO3 n3ao devem ser
aplicados na contabilizagdo das operagdes de arrendamento mercantil para
“explorar” ou “usar” gas natural, abarcando as atividades exercidas pelo
contribuinte dentro da estrutura contratual de arrendamento apresentada,
considerada a “industria de gds natural” e a cadeia integrada e indissociavel de
valor daquele combustivel definida em Lei.

A questdo de fundo, a meu ver, é se a vedagdo constante no CPC 06 que impede a
aplicacdo das referidas regras contabeis quando o arrendamento mercantil estd
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relacionado a exploragdo e uso de gas natural, impediria também a aplicacdo das
regras fiscais pertinentes aos arrendamentos mercantis.

Neste ponto o acdrddo recorrido assim se pronunciou:
Do tratamento contabil e fiscal do arrendamento promovido pelo manifestante

Como ja pontuado, afirma o contribuinte em sua Inconformidade que os
instrumentos juridicos relacionados ao Projeto Malhas continham um
arrendamento mercantil financeiro, que ndo se subsumiam a hipétese restritiva do
Item 2 do CPC 06, e, portanto, passaram a receber o tratamento contdbil em
conformidade com aquela norma, desde a sua adogdo inicial, em 2008.

A partir dai, na condigdo de arrendadora de uma relagdo juridica caracterizada por
arrendamento mercantil financeiro, procedeu a baixa dos seus ativos, registrando-
os como Contas a receber — Compromissos contratuais, conforme visam comprovar
as Notas explicativas do Relatdrio de auditoria n2 06 e 09:

. Tmvesb i1z aton
" Contas & receber - compromises coniratasi

fon; A de operaghe

A despeito da adogdo inicial em 2008 dos contratos como sendo de arrendamento
mercantil na qualidade de arrendador, a autoridade fiscal identificou que o
contribuinte manteve o registro das Receitas como sendo de Servigos, inclusive
com retencdo do IRRF e formalizagdo dos servigos prestados por emissdo de Notas
Fiscais de Servigos a contratante, contrariando a legislagdo tributdria concernente.

Como visto no preambulo deste voto, o tratamento contabil das arrendadoras nos
contratos de arrendamento mercantil financeiro, era disciplinado pelo CPC 06, que
literalmente dispunha que os arrendadores devem reconhecer os ativos mantidos
por arrendamento mercantil financeiro nos seus balangos e apresenta-los como
conta a receber por valor igual ao investimento liquido no arrendamento mercantil.
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Por definicdo, o investimento bruto no arrendamento mercantil é a soma dos
pagamentos minimos do arrendamento mercantil a receber pelo arrendador
segundo um arrendamento mercantil financeiro e de qualquer valor residual ndo
garantido atribuido ao arrendador, sendo que o investimento liquido é o
investimento bruto descontado a taxa de juros implicita no arrendamento
mercantil.

Neste ponto cumpre identificar a primeira divergéncia entre tantas dos dados
apresentados pelo contribuinte em suas planilhas com os dados constantes de suas
demonstragOes contabeis. O contribuinte apresenta uma planilha de “Fluxo de
Caixa descontado” onde aparentemente constam os valores a receber a titulo de
contraprestagdo do arrendamento mercantil descontados a valor presente, embora
o contribuinte ndo esclarega expressamente o seu conteudo e seus langamentos.

A | B C 0 |
dez/07] dez/08|
VP 31/12/2007 R$ 1.410.564.384,57 | R$ 1.410.564.384,57
Saldo inicial Juros a apropriar 404.906.679,71 404.906.679,71

(1.815.471.064,28)

(1.815.471.064,28)

Fluxo Nominal Total
\VPL Saldo devedor

R$ 1.410.564.384,57

R$ 1.377.304.700,86
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Enquanto na Nota explicativa n? 06 as demonstragdes contdbeis de 31/12/2008
consta o Valor Presente dos recebimentos como RS 1.660.000.000,00, na planilha
apresentada de Fluxo de Caixa descontado o valor presente indicado é de RS
1.410.564.384,57 explicitando relevante divergéncia entre as informacgGes
prestadas com fins de contabilidade e posterior tributacdo do arrendamento
financeiro.

Como verificado no CPC06, num arrendamento mercantil financeiro os pagamentos
do arrendamento mercantil a serem recebidos sdo tratados pelo arrendador como
amortizacao de capital e receita financeira para reembolsa-lo e recompensa-lo pelo
investimento e servicos, sendo que reconhecimento da receita financeira deve
basear-se em modelo que reflita a taxa de retorno periddica constante sobre o
investimento liquido do arrendador.

Deve portanto, um arrendador, apropriar a receita financeira durante o prazo do
arrendamento mercantil em base sistematica e racional, o que afasta a
legitimidade dos registros contabeis pelo contribuinte na condi¢cdo de Receitas da
prestacdo de servigos, ainda que sob o argumento de se buscar a neutralidade
tributaria do RTT.

Como disposto no Despacho Decisério, a autoridade fiscal identificou que o
contribuinte registrou nas suas DeclaracGes prestadas a administragdo tributaria,
como Receitas de prestagdo de servigos, inclusive com retengdo do IRRF

2014

2014 000 . . 0,0 [ 1w 582 460.772.43
2is

T2 550 MAE 5L 16632 M02064/2013-75 0,8 1582422208 1008, 558,828 07

correspondente, os servicos prestados a Petrobras de transporte firme de gas
natural, registrando-os como receitas financeiras somente a partir de 2014:
ANGCALENDARIG | SHEGDCOMP | PROCESSO RECETADE SERVKCOS | RETENGAQ | RECEMA FINANCERA|
2010 ' 11315, 343,52 1245 186640203530 179.521.965,09 | | emasam
2011 . 1096151850 | 12448 000906/201 752 107.966 258 04 7100 42025 | 2902383012
Ju 2012 M 1571.250,09 16682, 0005000201399 451,018,116, W0 004.381,51 $3410.447.99
2003 [ 2567.523,73 11707, 721088201317 # 32156263393 835203, 2871349827
]

A alegacdo do contribuinte de que assim efetuou seus registros contdbeis e fiscais
nos anos de 2008 a 2013 em cumprimento ao RTT ndo procede por duas razdes: a
uma, porquanto assim procedendo sequer teria havido retencdo na fonte do IRRF
sobre aqueles rendimentos pela fonte pagadora (Petrobras), dada a natureza de
percepgao dos valores a titulo de contraprestagdo de arrendamento mercantil, ndao
sujeitas a retenc¢do; a duas, porque ndo apresenta qualquer histérico, memdria de
calculo, demonstrativo ou controle dos ajustes RTT, onde pudessem ser
identificadas as receitas financeiras apropriadas proporcionalmente a cada periodo
de apuragdo e os correspondentes ajustes de neutralidade tributdria, tampouco a
memodria de calculo do reconhecimento inicial do resultado da operagdo e o seu
“mapa de continuidade” nos anos subseqlientes com o reconhecimento das
receitas financeiras e ajustes respectivos.
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Noutra vertente, os arrendadores fabricantes devem reconhecer lucro ou prejuizo
de venda no periodo, de acordo com a politica seguida pela entidade para vendas
definitivas. Os custos incorridos pelos arrendadores fabricantes ou comerciantes
relacionados a negociagdo e estruturacdo de arrendamento mercantil devem ser
reconhecidos como despesa quando o lucro da venda for reconhecido, que via de
regra é reconhecido no comeco do arrendamento mercantil.

A receita de vendas reconhecida no comego do prazo do arrendamento mercantil
por arrendador fabricante ou comerciante é o valor justo do ativo, ou, se inferior, o
valor presente dos pagamentos minimos do arrendamento mercantil devidos ao
arrendador, calculado a uma taxa de juros do mercado. O custo de venda
reconhecido no comeco do prazo do arrendamento mercantil é o custo, ou o valor
contabil se diferente, da propriedade arrendada menos o valor presente do valor
residual ndo garantido. A diferenca entre a receita da venda e o custo de venda é o
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lucro bruto da venda, que é reconhecido de acordo com a politica seguida pela
entidade para as vendas definitivas, ja no inicio do arrendamento.

Neste contexto, a contribuinte reclamante - NTN, na condi¢do de arrendadora —
fabricante, abstraindo-se da vedagdo confirmada no item precedente, deveria
reconhecer o Lucro no arrendamento dos ativos ja no comego do arrendamento
mercantil, apropriando nos periodos subseqiientes apenas a Receita financeira
correspondente, ja disposta como redutora do seu Ativo a receber. O contribuinte
ndao comprova que assim procedeu, enquanto as informagdes prestadas a
administragdo tributdria ndo corroboram, por si sé, seus argumentos, mas ao
contrario, os infirmam.

Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo contribuinte,
estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos de Divulgagdo e
apresenta¢do de Instrumentos financeiros, devem fazer as seguintes divulgag¢des
para os arrendamentos mercantis financeiros em Notas explicativas as
demonstragdes societdrias: conciliagdio entre o investimento bruto no
arrendamento mercantil no final do periodo e o valor presente dos pagamentos
minimos do arrendamento mercantil a receber nessa mesma data e a receber em
periodos subseqlientes; a receita financeira ndo realizada; valores residuais ndo
garantidos que resultem em beneficio do arrendador; provisdo para pagamentos
minimos incobraveis do arrendamento mercantil a receber; pagamentos
contingentes reconhecidos como receita durante o periodo; e descricao geral dos
acordos relevantes de arrendamento mercantil do arrendador.

O manifestante ndo apresenta quaisquer dessas informagdes societarias exigidas
pela legislacdo, o que corrobora pelo ndo tratamento adequado das operacgGes
como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as informagdes fiscais
indicavam a administragdo tributaria o tratamento da relagdo estatuida como de
prestacdo de servicos entre a Petrobrds e a consorciada NTN, ao menos até o
exercicio de 2014.

Do tratamento tributario no ano calendario de interesse - 2015

No que concerne ao tratamento tributdrio do arrendamento mercantil financeiro
no ano calendario de 2015, quando supostamente teriam ocorrido os pagamentos
a maior de estimativas de IRPJ e CSLL, o contribuinte lembra que o RTT vigeria “até
a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributarios dos novos métodos e
critérios contdbeis, buscando a neutralidade tributdria.” A norma referida no
dispositivo seria a Lei n. 12.973/2014, cujo artigo 117 revogou o RTT a partir de 12
de janeiro de 2015.
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Esclarece que a partir de entdo nao deveria realizar os costumeiros ajustes no Lalur
para neutralizar as operagdes de arrendamento mercantil financeiro, mas que os
seus sistemas ainda ndo estavam parametrizados para anular os efeitos do RTT, de
sorte que continuou neutralizando os efeitos fiscais das operagdes de
arrendamento mercantil em 2015.

Alega que como baixou o ativo imobilizado e reconheceu um “contas a receber”
em substituicdo, assim como vinha liquidando esse “contas a receber” e
reconhecendo uma receita financeira na medida em que os pagamentos eram
realizados pela Petrobrds, os ajustes deveriam neutralizar os efeitos desses
lancamentos.

Destaca que a conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVICOS PREST CESSAO DIR”
registrava todos os custos dos ativos relacionados com o arrendamento mercantil,
portanto ndo apenas a depreciacdo, mas todos os outros custos que envolviam a
operac¢do e que deveriam observar o tratamento do CPC 06, estando estes custos
registrados na planilha “Calculo Apropriagdo Custo” e divididos pelo periodo de 14
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meses porque o Consércio Malhas tinha previsdo para encerramento de suas
operagOes em abril de 2016.

Alega, por fim, que as corregGes realizadas no Lalur estdo evidenciadas na planilha
“Apuragdo IR-CSLL 2015 Reprocessada”, sendo que apenas a linha de custos sofreu
alteracdo (conta 3301400003 “AJUSTE CUSTO SERVICOS PREST CESSAO DIR”), em
fungdo do conceito de apropriagao do custo do ativo, que envolvia outros custos
para além da depreciagdo dos ativos.

Acrescenta que a planilha “Andlise de Divergéncias” (doc. 05) resume as alteracGes
no Lalur, dando destaque apenas as linhas que sofreram alteragdes.

Andlise

Em que pese todas as argliicGes do contribuinte no que concerne a sua apuragdo
tributaria do contrato de arrendamento com adogdo inicial em 2008, quando
identificada inadequac¢do da demonstracdo de sua apuragdo realizada entre os
anos de 2008 a 2014, deve-se atentar que para lograr éxito na demonstragao do
seu indébito tendo por fundamento os ajustes dos langamentos relacionados ao
arrendamento mercantil, deveria o contribuinte comprovar que seus registros
contabeis e fiscais daquele ano calendario — 2015 estariam de acordo com as
prescricdes legais pertinentes, em especial a Lei 12.973/2014, que assim
determinava:

Art. 46. Na hipdtese de operagdes de arrendamento mercantil que néo estejam
sujeitas ao tratamento tributdrio previsto pela Lei n2 6.099, de 12 de setembro de
1974, as pessoas juridicas arrendadoras deverdo reconhecer, para fins de apuragdo
do lucro real, o resultado relativo a operagdo de arrendamento mercantil
proporcionalmente ao valor de cada contraprestacéo durante o periodo de vigéncia
do contrato. (Vigéncia)

§ 12 A pessoa juridica deverd proceder, caso seja necessdrio, aos ajustes ao lucro
liquido para fins de apuragdo do lucro real, no livro de que trata o inciso | do caput
do art. 82 do Decreto-Lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977 .

§ 22 O disposto neste artigo aplica-se somente as operagbes de arrendamento
mercantil em que had transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a
propriedade do ativo.
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§ 39 Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferenca
entre o valor do contrato de arrendamento e somatdrio dos custos diretos iniciais e
o custo de aquisicdo ou construcdo dos bens arrendados.

§ 42 Na hipdtese de a pessoa juridica de que trata o caput ser tributada pelo lucro
presumido ou arbitrado, o valor da contraprestagdo deverd ser computado na
determinagdo da base de cdlculo do imposto sobre a renda.

Art. 47. Poderdo ser computadas na determinagdo do lucro real da pessoa juridica
arrendatdria as contrapresta¢ées pagas ou creditadas por for¢ca de contrato de
arrendamento mercantil, referentes a bens mdveis ou imdveis intrinsecamente
relacionados com a produg¢do ou comercializagdo dos bens e servigos, inclusive as
despesas financeiras nelas consideradas.

Art. 48. Sdo indedutiveis na determinagdo do lucro real as despesas financeiras
incorridas pela arrendatdria em contratos de arrendamento mercantil.

Pardgrafo unico. O disposto no caput também se aplica aos valores decorrentes do
ajuste a valor presente, de que trata o inciso Ill do caput do art. 184 da Lei n® 6.404,
de 15 de dezembro de 1976 .

Art. 49. Aos contratos ndo tipificados como arrendamento mercantil _que
contenham elementos contabilizados como _arrendamento _mercantil por forca de
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normas contdbeis e da legislagdo comercial serdo aplicados os dispositivos a sequir
indicados: (...)

Il - arts. 46, 47 e 48 ; (...)

Pardgrafo unico. O disposto neste artigo restringe-se aos elementos do contrato
contabilizados em observdncia as normas contdbeis que tratam de arrendamento
mercantil.

A Lei 12.973/2014 foi entdo regulamentada pela Instrugdo Normativa RFB n?
1.515/2014, que tratava da tributacdo das arrendadoras nas operagdes de
arrendamento mercantil nos artigos 86 a 88:

Sec¢do XXI Do Arrendamento Mercantil
Subsegdo | Da Pessoa Juridica Arrendadora

Art. 86. Na apuragdo do lucro real de pessoa juridica arrendadora que realize
operagdes sujeitas ao tratamento tributdrio disciplinado pela Lei n2 6.099, de 12 de
setembro de 1974:

(d) - o valor da contraprestagdo é considerado receita da atividade da pessoa
juridica;
(e) - sdo dedutiveis os encargos de depreciagdo gerados por bem objeto de

arrendamento mercantil, calculados na forma da legislagdo vigente.

Pardgrafo unico. O disposto neste artigo também se aplica as operagées ndo
sujeitas ao controle e fiscalizagdo do Banco Central do Brasil, conforme disciplinado
pela Lei n® 6.099, de 1974, desde que néo haja transferéncia substancial dos riscos
e beneficios inerentes a propriedade do ativo.

Art. 87. Na apuragéo do lucro real de pessoa juridica arrendadora, que realize
operagdes em que haja transferéncia substancial dos riscos e beneficios inerentes a
propriedade do ativo e que ndo estejam sujeitas ao tratamento tributdrio
disciplinado pela Lei n® 6.099, de 1974, o resultado relativo a operacdo de
arrendamento _mercantil deverd ser reconhecido proporcionalmente ao valor de
cada contraprestacdo durante o periodo de vigéncia do contrato.
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§ 12 A pessoa juridica deverd proceder, caso seja necessdrio, aos ajustes ao lucro
liquido para fins de apuragdo do lucro real, no Lalur.

§& 29 Para efeitos do disposto neste artigo, entende-se por resultado a diferenca
entre o valor do contrato de arrendamento e o somatdrio dos custos diretos iniciais
e o custo de aquisigdo, produgdo ou construgdo dos bens arrendados.

§ 392 O disposto neste artigo também se aplica aos contratos ndo tipificados como
arrendamento _mercantil _que contenham _elementos contabilizados como
arrendamento mercantil por forca de normas contdbeis e da legislacdo comercial.

§ 42 O resultado da operagdio de que trata este artigo deve ser apurado no comeco
do contrato de arrendamento mercantil, que corresponde a data a partir da qual o
arrendatdrio passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo arrendado.

§ 52 Para efeitos do disposto neste artigo consideram-se:

/ - Valor do Contrato de Arrendamento Mercantil - somatdrio dos valores a
serem pagos pela arrendatdria a arrendadora em decorréncia do contrato,
excluidos os acréscimos decorrentes da mora no cumprimento das obrigagées ou
pelo descumprimento de cldusulas contratuais;

I - Custos Diretos Iniciais - sGo os custos incrementais que sdo diretamente
atribuiveis a negociacdo e estrutura¢do de um arrendamento mercantil.
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Art. 88. Ndo serd dedutivel, para fins de apuragdo do lucro real a diferenga a menor
entre o valor contdbil residua do bem arrendado e o seu prego de venda, quando do
exercicio da opg¢do de compra.

Observa-se que o contribuinte deve considerar, para fins de apuragdo do lucro real,
o resultado relativo a operagdo de arrendamento mercantil proporcionalmente ao
valor de cada contraprestagdo durante o periodo de vigéncia do contrato, sendo
este resultado a ser levado ao Lucro Real a diferenga entre o valor do contrato de
arrendamento e somatoério dos custos diretos iniciais e o custo de aquisicdo ou
construcdo dos bens arrendados, devendo ser apurado aquele resultado no
comecgo do contrato de arrendamento, que corresponde a data a partir da qual o
arrendatario passa a poder exercer o seu direito de usar o ativo subjacente.

Num primeiro ponto de divergéncia, nota-se que para fundamentar sua apuragdo o
contribuinte apresenta tdo somente uma planilha de Fluxo de caixa descontado e
uma planilha de Calculo de apropriagdao de custos, onde estaria demonstrado o
calculo dos custos apropriados nos 14 meses subseqiientes ao ano calenddrio 2014,
alegando que o contrato terminaria em abril de 2016. Contudo, consta naquela
planilha tdo somente o total consolidado e a sua divisdo pelos 14 meses seguintes.

Ndo apresenta, portanto, quaisquer documentos discriminatdrios da natureza,
registro contabil e montante pormenorizado dos custos diretos iniciais e dos
custos de construgdo dos bens arrendados, a serem confrontados numa
competente memoria de cdlculo onde se apurasse o resultado tributavel més a
més, proporcional as contraprestagées de arrendamento durante o periodo de
vigéncia do contrato.

Nota-se que o contribuinte busca apresentar na Planilha “calculo apropriagdo dos
custos”, os custos ainda a apropriar nos 14 meses subseqlientes, abarcando o ano
calendario 2015, o que nao se relaciona com a forma de tributagdo do resultados
dos arrendamentos inaugurada pela Lei 12.973/2014 e regulamentada pela IN
RFB n2 1.515/2014, quando relevantes a identificacdo e quantificagdo dos custos
diretos iniciais e o custo de aquisicdo ou construcdo dos bens arrendados,
apurados tendo por marco temporal o come¢o do arrendamento mercantil,
correspondente a data a partir da qual o arrendatario passou a exercer o seu
direito de usar o ativo arrendado.
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Numa segunda abordagem, a despeito de sequer apurar e discriminar a receita
tributavel na forma exigida pelo comando legal, ndo produzindo as provas
convergentes ao direito pleiteado, o contribuinte alega que as diferencgas
promovidas em sua apuragdo mensal que ensejaram a existéncia do indébito,
estariam discriminadas nos ajustes de exclusdo efetuados na conta 3301400003
“AJUSTE CUSTO SERVICOS PREST CESSAO DIR”, que abarcariam n3o apenas a
apropriagdo dos custos do ativo, mas também a deprecia¢do dos ativos.

Observa-se que o indébito pleiteado, a luz das argumentag¢Ges do manifestante,
decorre unicamente da majoracdo da Exclusdo do Lucro Liquido para fins de
apuracao do Lucro Real, especificamente quanto a conta 3301400003 — AJUSTE
CUSTO SERVICOS PREST CESSAO DIR (depreciagdo), gerando a redugdo do Lucro
Real daquele periodo de apuragao e, por conseqiiéncia, a redugdo do Imposto de
Renda e CSLL devidos:
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Planilha Apuragdo IR-CSLL 2015 Original_Base DARFs

Conta Apuracado da Contribuicdo Social
3301400003  AJUSTE CUSTO SERVICOS PREST CESSAO DIR
Compensacdo de Prejuizo Fiscal
Base de Calculo (269.251.430,35)

Diferenca IRPJ estimativa mensal (25%)
(-) Dif IRPJ em Meses Anteriores
IRRF 9 2
(a) Liquido Dif IRP) estimativa mensal (6.022.350,07)

Planilha Apuragdo IR-CSLL 2015 Reprocessada

Conta Apuracdo da Contribui¢do Social Qutubro

CONTRIB Exclus8o Depreciacdo 51
Compensacdo de Prejuizo Fiscal

Base de Calculo

Diferenga IRPJ estimativa mensal (25%) {151.143.155,52

(-) Dif IRP) em Meses Anteriores 135.563.893,35

IRRF (6.266.641,03)

(b) Liquido Dif IRP) estimativa mensal (21.845.903,21)

Neste contexto, diverge da legitima apuragdo tributdria das estimativas mensais do
ano calendario 2015, a exclusdo de valores relativos a despesa com “depreciagdo
dos ativos” que ndo seria mais autorizada, sequer como o extinto ajuste permitido
pelo RTT, apds a vigéncia do regime definitivo de tributacdo inaugurado pela Lei
12.973/2014, abarcando as operagdes consideradas pelo contribuinte como
arrendamento mercantil financeiro. Estariam ressalvadas apenas as despesas de
depreciacdo de eventuais ativos do contribuinte que ndo tenham sido objeto de
arrendamento para uso da Petrobras (carregadora), ainda geradores de beneficios
e intrinsecamente relacionados a producdo de bens e servicos pela NTN, o que
estaria, porém, em desacordo com a estrutura contratual e argumentagGes do
manifestante, dado o direcionamento de 100% dos ativos do contribuinte para a
consecugao do Projeto Malhas.

A dedutibilidade das despesas de depreciagdo pelas arrendadoras, a partir dos
comandos dispostos nos art. 46 a 48 da Lei 12.973/2014, e da regulamentagdo
disposta nos arts. 86 a 89 da IN RFB 1.515.2014, somente é autorizada pela
legislacdo nos arrendamentos regrados pela Lei 6.099/74, sujeitos a tutela do
Banco Central (instituicdes financeiras), ou quando relativa as operacdes de
arrendamento operacional, ou seja, onde ndo haja transferéncia substancial dos
riscos e beneficios inerentes a propriedade do ativo.
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Ora, contrario sensu, nas operagdes onde haja transferéncia substancial dos riscos
e beneficios inerentes a propriedade e o controle do ativo, estamos diante das
condicionantes para qualificar aquele arrendamento como Financeiro, conforme
defende o prdprio manifestante, cuja legislacdo societaria pugna pela baixa do
ativo subjacente e registro no Contas a receber das contraprestacdes, justamente
por ndo haver mais o controle e o usufruto dos beneficios e riscos dos ativos
transferidos, contabilizados doravante no ativo da arrendataria.

Havendo, pois, a transferéncia de riscos e beneficios do ativo pelo arrendador a
arrendatdria nos arrendamentos mercantis financeiros, ndo ha mais que se falar na
possibilidade de apropriacdo das despesas de depreciacdo daqueles, tanto menos
em sua dedutibilidade fiscal, seja pela regra expressa e especifica decorrente do
novo regramento dos arrendamentos (Lei 12.973/2014 e IN 1515/2014), seja
mesmo pela regra geral de dedutibilidade das despesas de depreciagdo,

condicionados a relagdo intrinseca de beneficios gerados pela producdo ou
comercializagdo dos bens ou servigos que, no caso do arrendamento financeiro,
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foram transferidos a arrendataria como condigdo necessaria aquela qualificagdo
(Lei 9.245/95):

Art. 13. Para efeito de apuragdo do lucro real e da base de cdlculo da contribuicéo
social sobre o lucro liquido, sdo vedadas as sequintes _deducdes,
independentemente do disposto no art. 47 da Lei n2 4.506, de 30 de novembro de
1964:(...)

Il - de despesas de depreciagdo, amortizagéo, manutengdo, reparo, conservagdo,
impostos, taxas, seqguros e quaisquer outros gastos com bens mdveis ou imoveis,
exceto se intrinsecamente relacionados com a produgcdo ou comercializagdo dos
bens e servicos;

Portanto, considerando que os ativos subjacentes ja ativados pela PETROBRAS e
baixados pela NTN, relacionados as operagBes de arrendamento mercantil
financeiro, ndo mais produzem beneficios e riscos para esta ultima, ndo estando
por conseqliéncia relacionados com a sua produgdo ou comercializagdo, nao
autorizando sequer contabilmente a apuragdo de despesas de depreciacdo
daqueles, ndo ha que se admitir a sua dedutibilidade para fins fiscais, nos termos
da Lei; reitera-se que esta dedutibilidade somente é aplicdvel aos demais
arrendamentos de natureza operacional e as operagbes reguladas pelo BACEN,
considerando a natureza material de “contratos de aluguel”, permanecendo o ativo
contabilizado no imobilizado da arrendadora e sujeito a depreciagdo e a sua
dedutibillidade (CPC 06, CPC 06 R1, Lei 12.973/2014 e IN 1.515/2014):

Destarte, além de ndo demonstrados os resultados proporcionais a serem
tributados segundo comando legal, atesta-se que a prépria apuragdo do Lucro real
com a dedutibilidade de despesas com depreciacdo (excluidas), ndo estaria
autorizada pela legislagdo tributaria a partir da Lei 12.973/2014, importando a
imprestabilidade daquela apuragdo contabil / fiscal do manifestante, e a ndo
comprovacdo da existéncia do indébito pleiteado.

Do excerto acima, verifica-se que o acérdado recorrido indicou ndo estarem
devidamente comprovadas as praticas contabeis e os decorrentes ajustes fiscais.
Referido questionamento ndo restou devidamente impugnado no Recurso
Voluntdrio, tampouco tendo sido qualquer prova apta a afastar a referida
conclusdo sido produzida.
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O Laudo apresentado posteriormente, a principio teria validado os lancamentos
contabeis realizados. Contudo, tais alegag6es ndo foram enfrentadas em Recurso
Voluntdrio, portanto, ndo teriam sido devolvidas.

Ainda que se ultrapassasse esse o6bice, verifica-se que, seja no Recurso, seja no
laudo, a Recorrente nao infirma a decisdao recorrida no que afirma que a
contribuinte nao teria cumprido os requisitos estabelecidos no CPC 06:

Acrescente-se, em arremate, que o mesmo CPC 06 arguido pelo contribuinte,
estatui que os arrendadores, além de cumprir os requisitos de Divulgacdo e
apresentacdo de Instrumentos financeiros, devem fazer as seguintes divulgacdes
para os arrendamentos mercantis financeiros em Notas explicativas as
demonstragOes societdrias: conciliagdio entre o investimento bruto no
arrendamento mercantil no final do periodo e o valor presente dos pagamentos
minimos do arrendamento mercantil a receber nessa mesma data e a receber em
periodos subseqiientes; a receita financeira ndo realizada; valores residuais ndo
garantidos que resultem em beneficio do arrendador; provisdo para pagamentos
minimos incobraveis do arrendamento mercantil a receber; pagamentos
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contingentes reconhecidos como receita durante o periodo; e descricao geral dos
acordos relevantes de arrendamento mercantil do arrendador.

O manifestante ndo apresenta quaisquer dessas informagGes societarias exigidas
pela legislagdo, o que corrobora pelo ndo tratamento adequado das operagdes
como arrendamento mercantil financeiro, enquanto as informagdes fiscais
indicavam a administragdo tributaria o tratamento da relagdo estatuida como de
prestacdo de servigos entre a Petrobrds e a consorciada NTN, ao menos até o
exercicio de 2014.

A Recorrente sem apresentar qualquer prova ou indicio reitera pedido de
diligéncia fiscal. Com o devido acatamento, nesta turma aplicamos
reiteradamente o principio da verdade material para aceitar provas produzidas
extemporaneamente ou mesmo para determinar a conversao em diligéncia,
desde que tenham minimos indicios da eficiéncia da medida.

No caso concreto, a Recorrente ndao demonstrou a capacidade de produzir novas
provas ou de complementar as existentes, de sorte que entendo deva ser
indeferido o referido pedido.

Consequentemente, a vista do racional acima, ndo é possivel aferir a liquidez e
certeza do direito creditério pretendido, nos termos do art. 170 do CTN.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso voluntdrio, mantendo o acérdao
recorrido e, consequentemente, o despacho decisério que indeferiu o crédito
pleiteado.

Conclusao

Importa registrar que as situagdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdao paradigma, de sorte que as razoes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
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voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 19, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérddao paradigma, no sentido de negar provimento ao
recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente Redator
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